
  TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1.  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  PERMANENTES
(EQUIPAMENTOS  E  MOBILIÁRIOS)  PARA  ATENDER  AS  UNIDADES  ESCOLARES  E
DEPARTAMENTOS  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  DO  MUNICÍPIO  DE
ITAPIPOCA-CEARÁ.,  conforme  condições  e  exigências  estabelecidas  neste
instrumento.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

SEQ DESCRIÇÃO QTD UND

1 CONJUNTO COLETIVO, COM MESA E CADEIRAS 450,00 Conjunto
conjunto coletivo, com mesa e cadeiras - especificações mínimas: mesa com tampo injetado em termoplástico com 4 cadeiras
em  resina  termoplástica  com  cadeiras  empilháveis,  composto  de  mesa  e  04  cadeiras  tamanho  infantil.  mesa:  tampo
confeccionado em resina termoplástica de alto impacto,com dimensionais de 800 mm x 800 mm x 25 mm, dotado de pinos
que se encaixam à estrutura para receberem os parafusos de fixação, formando assim, uma união imperceptível entre tampo
e estrutura. estrutura metálica confeccionada em tubo de seção quadrada 20mm x 20mm em sua face que receberá o tampo,
e tubo de seção redonda 1 ½ de diâmetro. os tubos que compõem a estrutura da mesa contam com espessura não inferior à
1.5mm,  o  que  proporciona  mais  robustez  e  maior  durabilidade  à  estrutra.  sapatas  da  mesa  confeccionadas  em resina
termoplástica  de alto impacto, injetadas na mesma cor do tampo. cadeiras:  assento  e encosto confeccionados em resina
termoplástica  de alto impacto,  contam com reforços em sua injeção,  para que sejam confiáveis  e tenham uma vida útil
duradoura. assento conta com 340 mm x 265 mm de dimensões e 335 mm x 175 mm são as dimensões do encosto, ambos
são unidos à estrutura por meio de rebites metálicos. as sapatas das cadeiras são compostas por buchas internas, injetadas na
mesma cor do conjunto de assento e encosto, travados por pinos também injetados na mesma cor. estrutura das cadeiras
confeccionada em tubo de seção redonda com diâmetro de 7/8” com parede de 1.5mm de espessura, curvados através de
processo de conformação mecânica, livres de rugas ou amassados.

2 CONJUNTO DE REFEITÓRIO, COM MESA E CADEIRAS 1.100,00 Conjunto
conjunto de refeitório, com mesa e cadeiras - especificações mínimas: mesa com tampo injetado em termoplástico à base de
abs com 8 cadeiras  em resina termoplástica com cadeiras empilháveis, composto de mesa e 08 cadeiras tamanho adulto.
mesa com tampo tripartido confeccionada em resina termoplástica de alto impacto injetado, medindo 800mm x 800mm cada.
altura total da mesa de 760mm. tampos dotados de nervuras com espessura mínima de 4mm, bordas medindo 30mm de
largura, afixado à estrutura por meio de parafusos autoatarrachantes e invisíveis. base do tampo da mesa formado por tubo
quadrado  20mm  x  20mm  x  1.5mm  posicionados  sob  os  tampos  percorrendo  a  mesma  em  todo  o  seu  comprimento;
transversalmente posicionadas, as travessas de apoio proporcionam mais firmeza aos tampos, sendo duas para cada tampo,
contanto ainda com outras duas hastes de apoio, em formato de x que, posicionadas ao meio dos tampos, evitam que os
mesmos se tornem vulneráveis em seu centro. 04 colunas verticais laterais unindo o tampo aos pés em tubo redondo 1 ½” x
1.5mm. todas as peças que compõem a estrutura da mesa deverão ser unidas através do sistema de soldagem mig/mag.
ponteiras em polipropileno copolímero injetada podendo ser da mesma cor do tampo. nas cadeiras, assento e encosto em
polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente. nos moldes do assento e do encosto
deverá ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação
do modelo e o nome da empresa fabricante do componente injetado. poderá ser inserido no encosto da cadeira a gravação do
brasão e/ou logomarca do requisitante, conforme modelo fornecido. estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, em formato oblongo medindo 30mm x 16mm, em chapa 16 (1.5mm) em suas pernas e em seus suportes que unem
assento e encosto. em suas travessas, utilizam-se tubos redondos de ¾” em chapa 16 (1.5 mm). elementos de fixação do
assento  à  estrutura:  parafusos  auto  atarrachantes.  elementos  de  fixação  do  encosto  em  à  estrutura:  pinos  travantes
produzidos  em  polipropileno  copolímero  injetados  na  mesma  cor  dos  outros  componentes.  ponteiras  e  sapatas  em
polipropileno  copolímero  virgem  e  sem  cargas,  injetadas,  fixadas  à  estrutura  através  de  encaixe.  todas  as  estruturas
receberão tratamento anticorrosivo por sistema de imersão em um conjunto de tanques e produtos químicos à base de fosfato
de zinco, pintados com tinta em pó híbrida epóxi / poliéster, eletrostática, brilhante, cor branca, polimerizada e curada em
estufa a 210°c. dimensões totais (c x l x a): 240cm x 80cm x 76cm. 

3 CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL, COM MESA E CADEIRAS 340,00 Conjunto
conjunto refeitório infantil, com mesa e cadeiras – especificações  minimas: mesa com tampo injetado em termoplástico com 6
cadeiras empilháveis  em resina termoplástica, composto de mesa e 06 cadeiras tamanho infantil. mesa com tampo tripartido
confeccionada em resina termoplástica de alto impacto injetado, medindo 600mm x 700mm cada. altura total da mesa de
600mm. tampos dotados de nervuras com  espessura mínima de 4mm, bordas medindo 25mm de largura, afixado à estrutura
por meio de parafusos autoatarrachantes e invisíveis. base do tampo da mesa formado por tubo quadrado 20mm x 20mm x
1.5mm posicionados sob os tampos percorrendo a mesma em todo o seu comprimento; transversalmente posicionadas, as
travessas de apoio proporcionam mais firmeza aos tampos, sendo duas para cada tampo, contanto ainda com outras duas
hastes de apoio. 04  colunas verticais laterais unindo o tampo aos pés em tubo redondo 1 ½”, e espessura de parede não
inferior  1.5mm. todas as peças que compõem a estrutura  da mesa deverão ser unidas através do sistema de soldagem
mig/mag. ponteiras com no minimo 50mm de altura em polipropileno copolímero injetada podendo ser da mesma cor do
tampo.  nas  cadeiras,  assento  e  encosto  em  polipropileno  copolímero  virgem  e  sem  cargas,  injetados,  moldados
anatomicamente. nos moldes do assento e do encosto deverá ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, datador de



lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação do modelo e o nome da empresa fabricante do componente injetado.
poderá opcionamente ser inserido no encosto da cadeira a gravação do brasão e/ou logomarca do requisitante, conforme
modelo fornecido. estrutura em tubo de aço,  carbono laminado a frio, com costura, em formato seçao redondo medindo
22mm de diâmetro, e espessura de parede não inferior 1.5mm. elementos de fixação do assento à estrutura: parafusos auto
atarrachantes.  elementos  de  fixação  do  encosto  em à  estrutura:  parafusos  auto  atarrachantes.  ponteiras  e  sapatas  em
polipropileno  copolímero  virgem  e  sem  cargas,  injetadas,  fixadas  à  estrutura  através  de  encaixe.  todas  as  estruturas
receberão  tratamento anticorrosivo por sistema de imersão  em um conjunto de tanques e produtos químicos à base de
fosfato de zinco, pintados com tinta em pó híbrida epóxi / poliéster, eletrostática, brilhante, cor branca, polimerizada e curada
em estufa a 210°c. dimensões totais (c x l x a): 180 x 80 x 60.

4 CONJUNTO SEXTAVADO TRAPÉZIO 520,00 Conjunto
conjunto sextavado trapézio - especificações mínimas: composto por 06 mesas, 06 cadeiras e 01 mesa central. possibilitando
várias formações pedagógicas  em sala  de aula.  carteira  com tampo em resina  termoplástica  injetada  com os seguintes
dimensionais:  175mmx372mmx588mm com variação de +/- 5%, sendo com abas em todo o perímetro,  dotado de porta
canetas integrado em sua parte superior centralizada, grade frontal quadriculada confeccionado em polipropileno copolímero
injetado. estrutura confeccionada em tubo de aço carbono de secção retangular 40x20x1.2mm com costura, 30x20x1.20mm e
20x20x1.20mm. tratamento anticorrosivo e antiferruginoso através de submersão em conjunto de banhos químicos à base de
fosfato de zinco, pintura eletrostática em pó epóxi na cor cinza texturizada, curada e polimerizada em estufa à 210°c. sapatas
confeccionadas em polipropileno copolímero injetado de cor e tom idênticos ao conjunto de tampo / subtampo e grade frontal,
fixadas  à  estrutura  por  meio  de  parafusos  autobrocantes.  cadeira  conta  com  assento  e  encosto  confeccionado  em
polipropileno injetado confeccionados com os seguintes dimensionais: assento com 348mm x 334mm com variação de +/- 5%,
e encosto  medindo 346mm x 189mm, ambos com leve curvatura anatômica que permita  um melhor  posicionamento da
criança ao sentar-se. estrutura da cadeira confeccionada em tubo de aço industrial  de secção retangular  30x20mm com
costura e 20x20x1.20mm. estrutura receberá tratamento anticorrosivo e antiferruginoso através de submersão em conjunto
de  banhos  químicos  à  base  de  fosfato  de  zinco,  pintura  eletrostática  em pó  epóxi  na  cor  cinza  texturizada,  curada  e
polimerizada em estufa à 210°c. sapatas em polipropileno copolímero injetado, sapatas em polipropileno copolímero injetado
de cor e tom idênticos ao conjunto de assento encosto, fixadas à estrutura por meio de parafusos autobrocantes. mesa central
com 6 compartimentos para material  didáticos,  confeccionada em polipropileno injetado com diâmetro 354mm. estrutura
confeccionada em tubo de aço industrial de secção circular 1 ½”, com pés em tubo de aço carbono de secção retangular de
40x20x1.20mm com costura e hastes superiores em tubo de aço carbono de secção quadrada de 20x20x1.20mm com costura
que  servirão  como  apoio  para  o  tampo  da  mesma.  estrutura  da  mesa  central  receberá  tratamento  anticorrosivo  e
antiferruginoso através de submersão em conjunto de banhos químicos à base de fosfato de zinco, pintura eletrostática em pó
epóxi na cor cinza texturizada, curada e polimerizada em estufa à 210°c. os conjuntos individuais serão fornecidos nas cores
azul, rosa, amarelo, verde, bege e pêssego, todas em tom mais claro. mesa central em cor bege.

5 CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. 6.000,00 Conjunto
conjunto aluno individual. mesa individual com tampo em plástico injetado com aplicação de laminado melamínico na face
superior, dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-
livros em plástico injetado. cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre
estrutura  tubular  de aço. constituintes – mesa:  tampo em abs (acrilonitrila  butadieno estireno),  virgem, isento  de cargas
minerais, injetado na cor azul, dotado de porcas com flange ou com rebaixo, com rosca métrica m6, coinjetadas e, de travessa
estrutural em nylon “6.0” (poliamida) aditivado com fibra de vidro, injetada na cor preta. aplicação de laminado melamínico de
alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, na face superior do tampo, colado com adesivo
bi componente. dimensões acabadas de 608mm (largura) x 466mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se tolerância
de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para altura.  nos moldes do tampo e da travessa estrutural, devem ser
gravados o símbolo internacional de reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a identificação do "modelo
fde-fnde" e o nome da empresa fabricante do componente injetado. nesses moldes, também devem ser inseridos datadores
duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. estrutura composta de:
montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção
oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, curvado em formato de "c", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); pés
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa
16 (1,5mm).  porta-livros em polipropileno copolímero isento  de cargas minerais,  composto  preferencialmente de 50% de
matéria-prima  reciclada  ou  recuperada,  podendo  chegar  até  100%,  injetado  na  cor  cinza.  as  características  funcionais,
dimensionais,  de resistência  e de uniformidade de cor,  devem ser  preservadas  no produto  produzido com matéria-prima
reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade a critério. no molde do porta-livros, deve ser gravado o símbolo internacional
de reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo “fde-fnde” e o nome da empresa
fabricante do componente injetado. nesse molde, também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 16mm de
diâmetro (tipo insert),  indicando mês e ano de fabricação. fixação do tampo à estrutura através de: 06 porcas altas com
flange,métrica m6 (diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos troncocônicos do próprio tampo; 06 parafusos rosca métrica
m6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda phillips. fixação do porta-
livros à travessa longitudinal através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. fixação das sapatas
(frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. ponteiras e sapatas em
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor azul, fixadas à estrutura através de encaixe. nos
moldes  das  ponteiras  e  sapatas,  devem  ser  gravados  o  símbolo  internacional  de  reciclagem  apresentando  o  número
identificador do polímero, a identificação do “modelo fde-fnde” e o nome da empresa fabricante do componente injetado.
nesses moldes, também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert),
indicando  mês  e  ano  de  fabricação.  nas  partes  metálicas,  deve  ser  aplicado  tratamento  antiferruginoso  que  assegure
resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. pintura eletrostática dos elementos metálicos em
tinta em pó híbrida epóxi/poliéster, polimerizada em estufa, acabamento liso e brilhante, espessura mínima de 40 micrometros
na cor cinza.  constituintes  – cadeira:  assento  e  encosto  em polipropileno copolímero virgem,  isento  de cargas  minerais,
injetados,  na cor azul.  nos moldes  do assento  e do encosto,  devem ser gravados o símbolo  internacional  de reciclagem
apresentando o número identificador do polímero, a identificação do “modelo fde-fnde” e o nome da empresa fabricante do
componente  injetado.  nesses  moldes,  também devem ser  inseridos  datadores  duplos  com miolo  giratório  de  16mm de
diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura,
diâmetro  de  20,7mm, em chapa  14 (1,9mm).  fixação  do assento  e  encosto  injetados  à  estrutura  através  de  rebites  de
“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. sapatas/ponteiras em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas
minerais, injetadas na cor azul, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. no molde da sapata/ponteira, deve ser



gravado o símbolo internacional de reciclagem apresentando o número identificador do polímero, a identificação do “modelo
fde-fnde” e o nome da empresa fabricante do componente injetado. nesse molde, também deve ser inserido datador duplo
com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. nas partes metálicas, deve ser
aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.
pintura eletrostática dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/poliéster, polimerizada em estufa, acabamento liso
e brilhante, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. identificação do padrão dimensional: o conjunto deve receber
identificação do padrão dimensional impressa por tampografia na estrutura da mesa, lateral direita, face externa, e na parte
posterior do encosto da cadeira. para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em
que  forem aplicadas  (polipropileno  injetado/pintura  em  pó  epóxi-poliéster)  de  modo  que,  após  curadas  e  secas,  estas
impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com
as unhas. manual de uso e conservação: o conjunto deve receber manual de uso e conservação por meio de qr code impresso
por tampografia na lateral direita da estrutura da mesa, na face externa abaixo da identificação do padrão dimensional. a
tampografia deve apresentar ainda os dizeres “manual de uso e conservação” dispostos imediatamente abaixo do qr code.
para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem aplicadas (pintura em
pó epóxi/poliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis,
sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. selo inmetro de identificação da conformidade: o
conjunto deve possuir selo inmetro de identificação da conformidade (de acordo com o anexo ii da portaria inmetro nº 401). os
selos devem ser fixados na superfície inferior do assento da cadeira, e na superfície inferior do porta-livros. referências de
cores,  componentes  e insumos cor  referência,  componentes  injetados:  tampo,  assento,  encosto,  ponteiras  e  sapatas  cor
referência azul pantone (*) 287 c; componente injetado: travessa estrutural cor preta; componente injetado: porta-livros cor
referência cinza pantone (*) 425 c; laminado de alta pressão para revestimento da face superior do tampo cor referência cinza
pantone (*) 428 c; pintura das estruturas cor referência cinza ral (**) 7040; identificação do padrão dimensional na estrutura
da mesa (sobre fundo cinza) cor referência azul pantone (*) 287 c; identificação do padrão dimensional no encosto da cadeira
(sobre fundo azul) cor branca; qr code do manual de uso e consevação cor preta; processo de fabricação: para fabricação é
indispensável seguir projeto executivo e especificações técnicas e demais disposições contidas no edital. na montagem do
conjunto, somente podem ser utilizados componentes em plástico injetado cuja documentação esteja em conformidade com
este termo de referência (ou edital). na montagem do conjunto, devem ser utilizados componentes plásticos de um único
fabricante.  peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. o laminado melamínico de
alta  pressão deve ser  aplicado  no rebaixo  do tampo de abs,  exclusivamente  pelo  processo  de colagem,  garantindo  seu
perfeito nivelamento com os bordos do tampo. a colagem deve ser feita de modo a garantir a inexistência de resíduos de cola
nas superfícies e perfeito ajuste no encontro do laminado ao rebaixo do tampo. a qualidade de colagem do laminado de alta
pressão no tampo deve ser avaliada conforme ensaios definidos no item "descrição dos ensaios de colagem do laminado de
alta pressão ao tampo injetado em abs”. soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos
cortantes, superfícies ásperas ou escórias. todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união.
devem  ser  eliminados  respingos,  irregularidades  de  solda  e  rebarbas,  incluindo  esmerilhamento  das  juntas  soldadas  e
arredondados os cantos agudos. tolerâncias dimensionais: asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem prejuízo
da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir: a. tolerâncias
dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações; b. mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando as
tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; c. mais ou menos (+/-) 1mm para furações e raios,
quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; d. mais ou menos (+/-) 1o para ângulos,
quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos  ou nas especificações;  e.  mais  ou menos (+/-)  1,5mm para
componentes injetados (exceto para furações, raios e espessuras), quando as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto
ou nas especificações; f. mais ou menos (+/-) 0,5mm para espessura dos componentes injetados, quando as tolerâncias não
estiverem indicadas  no projeto  ou nas especificações;  g.  mais  (+) 2mm para o comprimento dos rebites de fixação dos
componentes injetados. identificação do fornecedor: etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas
de forma permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada parte inferior do tampo e do assento, contendo: a.
nome  do  fornecedor;  b.  nome  do  fabricante;  c.  logotipo  do  fabricante;  d.  endereço/telefone  do  fornecedor;  e.  data  de
fabricação (mês/ano); f. código do produto; g. garantia de 24 meses após a data da entrega. embalagem: mesa: recobrir cada
tampo com papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de gramatura adequada às características do
produto, dobrando a parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de polipropileno; proteger os pés com
papel tipo crepe sem goma ou com tubetes de espuma. cadeira: embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e
encosto  com papelão  ondulado,  plástico  bolha  ou  com elementos  de  polietileno  expandido,  de  gramatura  adequada  às
características do produto; proteger os pés com papel tipo crepe sem goma ou com tubetes de espuma. acoplar e amarrar as
mesas duas a duas e empilhar e amarrar as cadeiras duas a duas. fixar cada amarra com duas cadeiras a uma amarra com
duas mesas do mesmo padrão dimensional, de modo que se configure um único volume. esse volume deverá ser envolvido
com filme termo encolhível. este filme deverá ser resistente o suficiente para evitar o rompimento da embalagem, proteger
contra poeira, umidade e garantir  integridade física  do mobiliário durante o manuseio,  transporte e estocagem. não será
admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção. não será
admitida  a  embalagem  de  partes  dos  produtos  com materiais  de  difícil  remoção,  tais  como  filmes  finos  para  embalar
alimentos. não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto.

6 MESA ESCOLAR PARA CADEIRANTE  135,00 Unidade
mesa escolar para cadeirante  - especificações mínimas: tamanho de 900x650mm confeccionada em mdf 18mm. revestido em
fórmica, bordas arredondadas com acabamento em perfil t tipo pvc na mesma cor da estrutura. estrutura confeccionada em
tubo 30x30 e 20x20 com regulagem de altura entre 600 e 900mm. porta livros em ferro soldado na lateral externa da mesa.
todos  os metais  recebem banho  de  imersão  e  pintura  eletrostática  a  pó.  altura:  65cm até  90cm largura  tampo:  90cm
profundidade tampo: 65cm peso: 18,5kg. cor estrutura: cinza.

7 FOGÃO INDUSTRIAL 4 QUEIMADORES 25,00 Unidade
fogão industrial  4 queimadores - especificações mínimas: baixa pressão com estrutura reforçada em aço carbono especial
pintura eletrostática; quatro grelhas em aço carbono reforçado medindo no mínimo 300 x 300 mm; possuir grelhas 30x30 cm
em ferro  fundido  e  queimadores  duplos  com diâmetro  de  no  mínimo  150mm a  gás  em ferro  fundido  extra  reforçado,
desmontáveis para limpeza; registros cromados em aço com válvulas de gás para ajuste da chama, alto ou baixo, com duplo
comando e controle individual de chamas através de acendimento manual; bandejas coletoras de resíduos, painel de comando
em aço  inoxidável;  manípulos  em baquelite  individuais  para coroa e cachimbo  com ajuste  gradual  de  chama;  estrutura
superior  e  inferior  em perfil  de  70mm com prateleira  gradeada  e  montantes  estruturais  em aço;  pés  com sapatas  em
poliamida 6.0 (nylon); alimentação de gás natural ou glp (com forme requerido) através de tubulação em aço interligado aos
queimadores e registros de comando pressão do gás: glp: 285mmca/ gn: 200mmca; cor: preto.



8 FOGÃO COMERCIAL INDUSTRIAL 6 QUEIMADORES 70,00 Unidade
fogão comercial industrial 6 queimadores - especificações mínimas:  baixa pressão com estrutura reforçada em aço carbono
especial pintura eletrostática; quatro grelhas em aço carbono reforçado medindo no mínimo 300 x 300 mm; possuir grelhas
30x30 cm em ferro fundido e queimadores duplos com diâmetro de no mínimo 150mm a gás em ferro fundido extra reforçado,
desmontáveis para limpeza; registros cromados em aço com válvulas de gás para ajuste da chama, alto ou baixo, com duplo
comando e controle individual de chamas através de acendimento manual; bandejas coletoras de resíduos, painel de comando
em aço  inoxidável;  manípulos  em baquelite  individuais  para coroa e cachimbo  com ajuste  gradual  de  chama;  estrutura
superior  e  inferior  em perfil  de  70mm com prateleira  gradeada  e  montantes  estruturais  em aço;  pés  com sapatas  em
poliamida 6.0 (nylon); alimentação de gás natural ou glp (com forme requerido) através de tubulação em aço interligado aos
queimadores e registros de comando pressão do gás: glp: 285mmca/ gn: 200mmca; cor: preto. acompanhar forno industrial
com estrutura em aço com acabamento em pintura epóxi; isolamento térmico com lã de vidro; volume do forno (litros):60;
acompanhar grelha para o forno.

9 BEBEDOURO INDUSTRIAL GRANDE 65,00 Unidade
bebedouro industrial grande - especificações mínimas: confeccionado em aço inox; possuir no minimo 04 (quatro) torneiras
frontais; com refrigeração através de compressor de motor ¼ hp de potência com gás ecologico r134a, possuir três torneiras
sendo para copo e uma pressão, ambas com regulagem do jato da água, em aço inox; possuir reservatório em polipropileno
atóxico com capacidade de no mínimo 180 (cento e oitenta ) litros com boia controladora do niível de água; possuir isolamento
térmico em ps; com sistema de filtragem através de filtro de carvão ativado que deve acompanhar bebedouro sendo externo
com rosca de ½” e filtragem de no minimo 50 litros  por hora gelado;  possuir  todo seu corpo fechado e estrutura,  sem
aberturas e ser revestido interno e externamente em aço inox 430; possuir serpentina em aço inox 304 internamente; possuir
aparador de água frontal em chapa de aço inox 430 de facil manuseio para esvaziar ou higienizar com dreno para saída;
possuir termostato com no minimo 7 (sete) níveis para controle de temperatura; possuir tampa e pés reguláveis em plástico
abs injetado; possuir entrada superior para galão de água; voltagem: 220v ou bivolt. acompanha filtro. 

10 BEBEDOURO SUSPENSO GELADA 190 LITROS SUPENSA/ PAREDE 40,00 Unidade
bebedouro suspenso gelada 190 litros supensa/ parede  - especificações mínimas: gabinete em aço inox 430 com película
deproteção; minimo de 190 litros de água gelada; reservatório confeccionado em plástico “pp” polipropileno (atóxico); sistema
de resfriamento através de serpentina  em aço inox 304 com recirculação de refrigeração interna;  sistema de bóia para
controle da água refrigerada; termostato de controle de temperatura manual – 07 níveis; tampa em aço inox 430; gás r134ª,
ecologicamente  correto,  licenciado  ibama;  garantia  de  01 ano  do  equipamento;  unidade  de  refrigeração  embutida  para
proteção, linha de produção 220v; compressor hermético com ar forçado; sistema de alta refrigeração – tempo de resposta
rápido, refrigeração direta na água; com fluxo para atender em 300 a 400 pessoas; 690 mm altura x 1000 mm largura x
440mm comprimento;  incluso:  torneiras  jato,  pressão  e rosca;  filtro  externo  de água;  par  de mão francesa  (suporte  de
parede).   cuba – aparador de água para bebedouro confeccionado em inox 304, incluso válvula,  parafusos para fixação,
medindo 2,00 metros.

11 FREEZER HORIZONTAL GRANDE 50,00 Unidade
freezer horizontal grande especificações mínimas: conservador e refrigerador horizontal (dupla ação) - 2 tampas balanceadas
com dobradiças  reforçadas.  gabinete  externo  com pintura  a  pó  e  interno  em aço  galvanizado  e  cantos  arredondados;
puxadores ergonômico; possuir dreno frontal (dispensa o deslocamento do equipamento); sistema de rodízios giratorios 360
rotativos; condesador com baixo nível de ruído; tipo de gás refrigerante: r134; capcidade total mínima: 465 litros; voltagem
220 volts. 

12 FREEZER HORIZONTAL MEDIO 55,00 Unidade
freezer horizontal medio especificações mínimas: conservador e refrigerador horizontal (dupla ação) - 2 tampas balanceadas
com dobradiças  reforçadas.  gabinete  externo  com pintura  a  pó  e  interno  em aço  galvanizado  e  cantos  arredondados;
puxadores ergonômico; possuir dreno frontal (dispensa o deslocamento do equipamento); sistema de rodízios giratorios 360
rotativos; condesador com baixo nível de ruído; tipo de gás refrigerante: r134; capcidade total mínima: 325 litros; voltagem
220 volts.

13 REFRIGERADOR/GELADEIRA 2 PORTAS 70,00 Unidade
refrigerador/geladeira  2  portas  especificações  mínimas:  tipo  de  degelo:  frost  free;  quantidade  de  portas:  2;  capacidade
armazenagem do refrigerador: 280litros ou superior; capacidade armazenagem do freezer: 90 litros ou superior; capacidade
armazenagem  total:  370litros  ou  superior;  prateleiras:  3  prateleiras  de  vidro,  sendo  1  dobrável;  bandejas:  1  bandeja
deslizante; controle de temperatura externo: eletrônico; porta ovos: 2 x 6 ovos; gavetas: 1 gaveta legumes; iluminação: led;
forma de gelo; pés: reguláveis; puxadores: 2 fabricado em metal; eficiência energética: a; tensão: 220v.

14 BEBEDOURO  -  ESPECIFICAÇÃO:  TIPO  GELAGUA  DE  COLUNA  COM  2
TORNEIRAS 165,00 Unidade

bebedouro - especificação:  tipo gelagua de coluna com 2 torneiras certificado pelo inmetro; refrigeração por compressor;
sistema automático de abertura do garrafão o que facilita a limpeza interna; possui reservatório vedado e alças laterais para
melhor locomoção; lateral em aço pintado aumentando durabilidade do produto; baixo consumo de energia; ecologicamente
correto, gás r134; alto desempenho: 1,8 litros/hora de água gelada; voltagem 220v.

15 AR CONDICIONADO 9.000 BTUS 140,00 Unidade
ar condicionado 9.000 btus especificações mínimas: tipo split;  para ambientes de até 15 metros quadrados;capacidade de
refrigeração:  9000  btu/h  e  2640w;  potência  maxima:  814w;  alimentação  (volts)220v;  corrente  elétrica  de  refrigeração
(amperes)3.8;  vazão  de  ar  (m³/h)430;  gás  refrigerante:  r-410a;  selo  procel  com  classificação  do  inmetro  de  eficiência
energética "a"; tipo do condensador: horizontal; tipo de tecnologia do compressor: inverter; ciclo de ar: quente e frio controle
da direção do ar (para cima - para baixo)automático; nível de ruído interno: 37; nível de ruído externo: 48; cor da evaporadora:
branco;  regula  velocidade de ventilação;  display com exibição da temperatura e das funções do aparelho com ajuste do
termostato de ajuste mais preciso, permitindo a seleção de temperatura graua grau; funções: sleep, swing, turbo, health e
timer; controle da direção do ar (esquerda - direita): manual; acompanhar manual de instruções e controle remoto com teclas
de funções e regulagem de temperatura.



16 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS 125,00 Unidade
ar condicionado 12.000 btus especificações mínimas: tipo split; para ambientes de até 20 metros quadrados; capacidade de
refrigeração:  12000 btu/h  e  3517w;  potência  maxima:  1085w;  alimentação  (volts)220v;  corrente  elétrica  de  refrigeração
(amperes)5.0;  vazão  de  ar  (m³/h)500;  gás  refrigerante:  r-410a;  serpentina  com tubos  100% em cobre;  selo  procel  com
classificação do inmetro  de eficiência  energética  "a";  tipo  do condensador:  horizontal;  tipo  de tecnologia  do compressor:
inverter; controle da direção do ar (para cima - para baixo)automático; nível de ruído interno: 43db/a; cor da evaporadora:
branco; regula velocidade de ventilação; painel de led com iluminação suave com exibição da temperatura e das funções do
aparelho com ajuste do termostato de ajuste mais preciso, permitindo a seleção de temperatura grau a grau; funções: sleep,
swing, turbo, health e timer; ciclo de ar: quente/frio; controle da direção do ar (esquerda - direita): manual;  acompanhar
manual de instruções e controle remoto com teclas de funções e regulagem de temperatura. 

17 AR CONDICIONADO 18.000 BTUS 245,00 Unidade
ar condicionado 18.000 btus - especificações mínimas: tipo split; para ambientes de até 30 metros quadrados; capacidade de
refrigeração:  18000 btu/h  e  5270w;  potência  maxima:  2450w;  alimentação  (volts)220v;  corrente  elétrica  de  refrigeração
(amperes)7,6;  vazão de ar (m³/h)  800;  gás refrigerante:  r-410a;  serpentina com tubos  100% em cobre;  selo  procel  com
classificação do inmetro  de eficiência  energética  "a";  tipo  do condensador:  horizontal;  tipo  de tecnologia  do compressor:
inverter; controle da direção do ar (para cima - para baixo)automático; nível de ruído interno: 45b/a; cor da evaporadora:
branco;  ciclo  de  ar:  quente/frio  regula  velocidade  de  ventilação;  painel  de  led  com iluminação  suave  com exibição  da
temperatura e das funções do aparelho com ajuste do termostato de ajuste mais preciso, permitindo a seleção de temperatura
grau a grau; funções: sleep, swing, turbo, health e timer; controle da direção do ar (esquerda - direita): manual; acompanhar
manual de instruções e controle remoto com teclas de funções e regulagem de temperatura.

18 AR CONDICIONADO 24.000 BTUS 25,00 Unidade
ar condicionado 24.000 btus especificações mínimas: tipo split; capacidade de refrigeração: 24000 btu/h; potência máxima:
2168w; alimentação (volts)220v; corrente elétrica de refrigeração (amperes)13,6; vazão de ar (m³/h)1101; gás refrigerante: r-
410a;  classificação  energética  (inmetro):  a;  possuir  serpentina  com tubo  de cobre;  utilizar  gás  ecológico  r410a;  tipo  do
condensador: horizontal;  tipo de tecnologia  do compressor: rotativo  inverter;  controle da direção do ar (para cima - para
baixo)automático;  nível  de  ruído  interno:  51db/a;  nível  de  ruído  externo:  56db/a;  cor  da  evaporadora:  branco;  regula
velocidade de ventilação; display com exibição da temperatura e das funções do aparelho com ajuste do termostato de ajuste
mais preciso, permitindo a seleção de temperatura; funções: sleep, swing, turbo e timer; ciclo de ar: quente/frio; controle da
direção do ar (esquerda - direita): manual; acompanhar manual de instruções e controle remoto com teclas de funções e
regulagem de temperatura.

19 VENTILADOR DE COLUNA TUFÃO 60 CM 150,00 Unidade
ventilador de coluna tufão 60 cm especificações mínimas: design moderno, com pé cruzado, 3 velocidades, modelo: coluna
com altura mínima de 120cm e máximo 175cm; cor: preto, oscilante para direita e esquerda; grades em aço tratado pintadas
na cor preta e removível, com protetor térmico, hélice fina em polipropileno; possuir motor com rolamento e potência mínima
de 145 w; selo procel a nas três opções de velocidades.

20 VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM 1.000,00 Unidade
ventilador de parede tufão 60 cm especificações mínimas: dimensão mínima da grade: 60 cm, tipo: tufão, design moderno, 3
velocidades, modelo: parede, cor: preto, oscilante para direita e esquerda, grandes em aço tratado pintadas na cor preta e
removível,  com 3 hélices fina em polipropileno, oscilante e com regulagem de inclinação. possuir motor com rolamento e
potência mínima de 220 w; selo procel a nas três opções de velocidades; rotação mínima 1300rpm. voltagem: 220v. 

21 CADEIRA ESCOLAR 3.000,00 Unidade
cadeira escolar -  especificações mínimas:  possuir  prancheta lateral acoplada à estrutura  metálica reforçaca com assento,
encosto,  pés,  porta-livros  e  prancheta  em resina  termoplástica  de  alto  impacto.   assento:  deverá  ser  obrigatoriamente
fabricado em resina termoplástica de alto impacto virgem cor azul, moldado anatomicamente, com dimensões de 500 mm de
largura, 450 mm de profundidade, anatomicamente moldado a fim de proporcionar conforto ao usuário.  sua face posterior
será dotada de leve rebaixo que possui  função de evitar  a retenção da circulação sanguínea conforme exigido na (abnt
16671:2018). possui conjuntos de furos ou aberturas formando entradas de ar. altura do assento ao solo é de 450 mm, o
mesmo  deverá  possuir  uma  leve  inclinação  ascendente.    encosto:  deverá  ser  obrigatoriamente  fabricado  em  resina
termoplástica de alto impacto virgem cor azul, moldado anatomicamente, com dimensões de 500 mm de largura por 350 mm
de altura, com espessura de parede de 4 mm e cantos arredondados, conta com conjuntos de furos formando entradas de ar,.
o encosto deverá possuir cavidade de pega mão. encosto unido à estrutura por meio de suas cavidades inferiores que se
encaixam à estrutura metálica, fixado por pinos travantes injetados em polipropileno copolímero na mesma cor do encosto.
prancheta lateral: deverá ser obrigatoriamente fabricada em resina termoplástica de alto impacto virgem, cor azul, medindo
600 mm de comprimento por 350 mm de largura com aba de 40 mm (altura), dotada de 02 porta lápis posicionados na face
anterior lateral e posterior central da prancheta. altura da prancheta ao solo na região de apoio do cotovelo é de 700 mm e
em sua face posterior,  760 mm, conta com uma inclinação ascendente de 10°. porta-objetos:  posicionado sob o assento
deverá ser obrigatoriamente injetado em resina termoplástica de alto impacto virgem, cor azul, totalmente fechado nas partes
laterais e traseiras possuindo na parte inferior deverá possuir conjuntos de furos ou aberturas. medindo 400 mm de largura
por 360 mm de profundidade e altura de 180 mm com abertura frontal de acesso à porta-livros de 350mm x 130mm, acopla-
se  ao  assento  através  ganchos  que,  fundidos  à  própria  peça  se  ligam  à  estrutura  em 4  pontos.   todas  medidas  dos
componentes apresentados, será admitido tolerância , a aceitação de uma variação não superior a 10%, para mais ou para
menos. estrutura: deverá ser fabricada em tubos de aço 1010/1020, utilizando—se de tubos de secção oblonga em sua haste
de apoio ao assento/encosto, tubo redondo de 19mm em suas travessas de sustentação do porta objetos, metalon 20 x 20 em
sua estrutura de apoio à prancheta, metalon 40 x 20 em suas pernas e metalon 50 x 30 em seus pés skis; todas as bitolas
serão confeccionadas em parede não inferior  à 1.5 mm de espessura.   todas as peças da estruturas deverão ser unidas
através do processo de soldagem mig/mag. a estrutura deverá ser tratada por meio de submersão em conjunto de banhos
químicos, proteção antioferruginosa à base de fosfato de zinco. as estruturas receberão pintura em epoxi pó na cor branca
texturizada semi-brilho. 



LOTE 01 -  MOBILIARIO ESCOLAR

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 CONJUNTO  COLETIVO,  COM  MESA  E
CADEIRAS 360.0 Conjunto R$ 2.295,81 R$ 826.491,60

Especificação: CONJUNTO COLETIVO, COM MESA E CADEIRAS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA COM TAMPO INJETADO EM
TERMOPLÁSTICO COM 4 CADEIRAS  EM RESINA TERMOPLÁSTICA COM CADEIRAS EMPILHÁVEIS, COMPOSTO DE MESA E 04
CADEIRAS  TAMANHO  INFANTIL.  MESA:  TAMPO  CONFECCIONADO  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA  DE  ALTO  IMPACTO,COM
DIMENSIONAIS DE 800 MM X 800 MM X 25 MM, DOTADO DE PINOS QUE SE ENCAIXAM À ESTRUTURA PARA RECEBEREM OS
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO, FORMANDO ASSIM, UMA UNIÃO IMPERCEPTÍVEL ENTRE TAMPO E ESTRUTURA. ESTRUTURA METÁLICA
CONFECCIONADA EM TUBO DE SEÇÃO QUADRADA 20MM X 20MM EM SUA FACE QUE RECEBERÁ O TAMPO, E TUBO DE SEÇÃO
REDONDA 1 ½ DE DIÂMETRO. OS TUBOS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA MESA CONTAM COM ESPESSURA NÃO INFERIOR À
1.5MM, O QUE PROPORCIONA MAIS ROBUSTEZ E MAIOR DURABILIDADE À ESTRUTRA. SAPATAS DA MESA CONFECCIONADAS EM
RESINA  TERMOPLÁSTICA  DE  ALTO  IMPACTO,  INJETADAS  NA  MESMA  COR  DO  TAMPO.  CADEIRAS:  ASSENTO  E  ENCOSTO
CONFECCIONADOS EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO, CONTAM COM REFORÇOS EM SUA INJEÇÃO, PARA QUE
SEJAM CONFIÁVEIS E TENHAM UMA VIDA ÚTIL DURADOURA. ASSENTO CONTA COM 340 MM X 265 MM DE DIMENSÕES E 335
MM X 175 MM SÃO AS DIMENSÕES DO ENCOSTO, AMBOS SÃO UNIDOS À ESTRUTURA POR MEIO DE REBITES METÁLICOS. AS
SAPATAS DAS CADEIRAS SÃO COMPOSTAS POR BUCHAS INTERNAS, INJETADAS NA MESMA COR DO CONJUNTO DE ASSENTO E
ENCOSTO, TRAVADOS POR PINOS TAMBÉM INJETADOS NA MESMA COR. ESTRUTURA DAS CADEIRAS CONFECCIONADA EM TUBO
DE SEÇÃO REDONDA COM DIÂMETRO DE 7/8” COM PAREDE DE 1.5MM DE ESPESSURA, CURVADOS ATRAVÉS DE PROCESSO DE
CONFORMAÇÃO MECÂNICA, LIVRES DE RUGAS OU AMASSADOS.

2 CONJUNTO DE REFEITÓRIO, COM MESA E
CADEIRAS 880.0 Conjunto R$ 2.539,99 R$ 2.235.191,20

Especificação: CONJUNTO DE REFEITÓRIO, COM MESA E CADEIRAS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA COM TAMPO INJETADO
EM TERMOPLÁSTICO À BASE DE ABS COM 8 CADEIRAS  EM RESINA TERMOPLÁSTICA COM CADEIRAS EMPILHÁVEIS, COMPOSTO
DE MESA E 08 CADEIRAS TAMANHO ADULTO. MESA COM TAMPO TRIPARTIDO CONFECCIONADA EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE
ALTO IMPACTO INJETADO, MEDINDO 800MM X 800MM CADA. ALTURA TOTAL DA MESA DE 760MM. TAMPOS DOTADOS DE
NERVURAS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM, BORDAS MEDINDO 30MM DE LARGURA, AFIXADO À ESTRUTURA POR MEIO DE
PARAFUSOS AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS. BASE DO TAMPO DA MESA FORMADO POR TUBO QUADRADO 20MM X 20MM X
1.5MM POSICIONADOS SOB OS TAMPOS PERCORRENDO A MESMA  EM TODO O SEU COMPRIMENTO;  TRANSVERSALMENTE
POSICIONADAS, AS TRAVESSAS DE APOIO PROPORCIONAM MAIS FIRMEZA AOS TAMPOS, SENDO DUAS PARA CADA TAMPO,
CONTANTO AINDA COM OUTRAS DUAS HASTES DE APOIO, EM FORMATO DE X QUE, POSICIONADAS AO MEIO DOS TAMPOS,
EVITAM QUE OS MESMOS SE TORNEM VULNERÁVEIS EM SEU CENTRO. 04 COLUNAS VERTICAIS LATERAIS UNINDO O TAMPO
AOS PÉS EM TUBO REDONDO 1 ½” X 1.5MM. TODAS AS PEÇAS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA MESA DEVERÃO SER UNIDAS
ATRAVÉS DO SISTEMA DE SOLDAGEM MIG/MAG. PONTEIRAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADA PODENDO SER DA
MESMA COR DO TAMPO. NAS CADEIRAS, ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS,
INJETADOS, MOLDADOS ANATOMICAMENTE. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO DEVERÁ SER GRAVADO O SÍMBOLO
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO
E O NOME DA EMPRESA  FABRICANTE DO COMPONENTE  INJETADO.  PODERÁ SER  INSERIDO NO ENCOSTO DA CADEIRA A
GRAVAÇÃO DO BRASÃO E/OU LOGOMARCA DO REQUISITANTE, CONFORME MODELO FORNECIDO. ESTRUTURA EM TUBO DE
AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, EM FORMATO OBLONGO MEDINDO 30MM X 16MM, EM CHAPA 16 (1.5MM)
EM SUAS  PERNAS  E  EM SEUS  SUPORTES  QUE  UNEM  ASSENTO  E  ENCOSTO.  EM  SUAS  TRAVESSAS,  UTILIZAM-SE  TUBOS
REDONDOS  DE  ¾”  EM  CHAPA  16  (1.5  MM).  ELEMENTOS  DE  FIXAÇÃO  DO  ASSENTO  À  ESTRUTURA:  PARAFUSOS  AUTO
ATARRACHANTES.  ELEMENTOS  DE  FIXAÇÃO  DO  ENCOSTO  EM  À  ESTRUTURA:  PINOS  TRAVANTES  PRODUZIDOS  EM
POLIPROPILENO  COPOLÍMERO  INJETADOS  NA  MESMA  COR  DOS  OUTROS  COMPONENTES.  PONTEIRAS  E  SAPATAS  EM
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. TODAS AS
ESTRUTURAS  RECEBERÃO TRATAMENTO ANTICORROSIVO  POR  SISTEMA  DE  IMERSÃO  EM UM  CONJUNTO  DE  TANQUES  E
PRODUTOS  QUÍMICOS  À  BASE  DE  FOSFATO  DE  ZINCO,  PINTADOS  COM  TINTA  EM  PÓ  HÍBRIDA  EPÓXI  /  POLIÉSTER,
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, COR BRANCA, POLIMERIZADA E CURADA EM ESTUFA A 210°C. DIMENSÕES TOTAIS (C X L X A):
240CM X 80CM X 76CM. 

3 CONJUNTO  REFEITÓRIO  INFANTIL,  COM
MESA E CADEIRAS 272.0 Conjunto R$ 2.297,67 R$ 624.966,24

Especificação:  CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL,  COM MESA E CADEIRAS – ESPECIFICAÇÕES  MINIMAS: MESA COM TAMPO
INJETADO EM TERMOPLÁSTICO COM 6 CADEIRAS EMPILHÁVEIS   EM RESINA TERMOPLÁSTICA,  COMPOSTO DE MESA  E  06
CADEIRAS  TAMANHO  INFANTIL.  MESA  COM  TAMPO  TRIPARTIDO  CONFECCIONADA  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA  DE  ALTO
IMPACTO INJETADO, MEDINDO 600MM X 700MM CADA. ALTURA TOTAL DA MESA DE 600MM. TAMPOS DOTADOS DE NERVURAS
COM  ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM, BORDAS MEDINDO 25MM DE LARGURA, AFIXADO À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS
AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS. BASE DO TAMPO DA MESA FORMADO POR TUBO QUADRADO 20MM X 20MM X 1.5MM
POSICIONADOS  SOB  OS  TAMPOS  PERCORRENDO  A  MESMA  EM  TODO  O  SEU  COMPRIMENTO;  TRANSVERSALMENTE
POSICIONADAS, AS TRAVESSAS DE APOIO PROPORCIONAM MAIS FIRMEZA AOS TAMPOS, SENDO DUAS PARA CADA TAMPO,
CONTANTO AINDA COM OUTRAS DUAS HASTES DE APOIO. 04  COLUNAS VERTICAIS LATERAIS UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM
TUBO REDONDO 1 ½”, E ESPESSURA DE PAREDE NÃO INFERIOR 1.5MM. TODAS AS PEÇAS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA
MESA DEVERÃO SER UNIDAS ATRAVÉS DO SISTEMA DE SOLDAGEM MIG/MAG. PONTEIRAS COM NO MINIMO 50MM DE ALTURA
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADA PODENDO SER DA MESMA COR DO TAMPO. NAS CADEIRAS, ASSENTO E ENCOSTO
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM  E  SEM  CARGAS,  INJETADOS,  MOLDADOS ANATOMICAMENTE.  NOS  MOLDES  DO
ASSENTO  E  DO  ENCOSTO  DEVERÁ  SER  GRAVADO  O  SÍMBOLO  INTERNACIONAL  DE  RECICLAGEM,  DATADOR  DE  LOTES
INDICANDO  MÊS  E  ANO  DE  FABRICAÇÃO,  A  IDENTIFICAÇÃO  DO  MODELO  E  O  NOME  DA  EMPRESA  FABRICANTE  DO
COMPONENTE INJETADO. PODERÁ OPCIONAMENTE SER INSERIDO NO ENCOSTO DA CADEIRA A GRAVAÇÃO DO BRASÃO E/OU
LOGOMARCA DO REQUISITANTE, CONFORME MODELO FORNECIDO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO,  CARBONO LAMINADO A



FRIO, COM COSTURA, EM FORMATO SEÇAO REDONDO MEDINDO 22MM DE DIÂMETRO, E ESPESSURA DE PAREDE NÃO INFERIOR
1.5MM. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO À ESTRUTURA: PARAFUSOS AUTO ATARRACHANTES. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO
DO ENCOSTO EM À ESTRUTURA: PARAFUSOS AUTO ATARRACHANTES. PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO
VIRGEM E SEM CARGAS,  INJETADAS,  FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE.  TODAS AS ESTRUTURAS RECEBERÃO
TRATAMENTO ANTICORROSIVO POR SISTEMA DE IMERSÃO  EM UM CONJUNTO DE TANQUES E PRODUTOS QUÍMICOS À BASE DE
FOSFATO DE ZINCO, PINTADOS COM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, COR BRANCA,
POLIMERIZADA E CURADA EM ESTUFA A 210°C. DIMENSÕES TOTAIS (C X L X A): 180 X 80 X 60.

4 CONJUNTO SEXTAVADO TRAPÉZIO 416.0 Conjunto R$ 2.401,67 R$ 999.094,72
Especificação: CONJUNTO SEXTAVADO TRAPÉZIO - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COMPOSTO POR 06 MESAS, 06 CADEIRAS E 01
MESA CENTRAL. POSSIBILITANDO VÁRIAS FORMAÇÕES PEDAGÓGICAS EM SALA DE AULA. CARTEIRA COM TAMPO EM RESINA
TERMOPLÁSTICA INJETADA COM OS SEGUINTES DIMENSIONAIS: 175MMX372MMX588MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%, SENDO
COM ABAS EM TODO O PERÍMETRO, DOTADO DE PORTA CANETAS INTEGRADO EM SUA PARTE SUPERIOR CENTRALIZADA,
GRADE FRONTAL QUADRICULADA CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO. ESTRUTURA CONFECCIONADA
EM TUBO DE AÇO CARBONO DE SECÇÃO RETANGULAR 40X20X1.2MM COM COSTURA,  30X20X1.20MM E  20X20X1.20MM.
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE SUBMERSÃO EM CONJUNTO DE BANHOS QUÍMICOS À BASE
DE FOSFATO DE ZINCO, PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI NA COR CINZA TEXTURIZADA, CURADA E POLIMERIZADA EM
ESTUFA À 210°C.  SAPATAS CONFECCIONADAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO DE COR E TOM IDÊNTICOS AO
CONJUNTO DE TAMPO / SUBTAMPO E GRADE FRONTAL, FIXADAS À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS AUTOBROCANTES.
CADEIRA  CONTA COM ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO INJETADO CONFECCIONADOS COM OS
SEGUINTES DIMENSIONAIS:  ASSENTO COM 348MM X 334MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%, E ENCOSTO MEDINDO 346MM X
189MM, AMBOS COM LEVE CURVATURA ANATÔMICA QUE PERMITA UM MELHOR POSICIONAMENTO DA CRIANÇA AO SENTAR-SE.
ESTRUTURA DA CADEIRA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL DE SECÇÃO RETANGULAR 30X20MM COM COSTURA
E 20X20X1.20MM. ESTRUTURA RECEBERÁ TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE SUBMERSÃO EM
CONJUNTO DE BANHOS QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI NA COR CINZA
TEXTURIZADA, CURADA E POLIMERIZADA EM ESTUFA À 210°C. SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO, SAPATAS
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO DE COR E TOM IDÊNTICOS AO CONJUNTO DE ASSENTO ENCOSTO, FIXADAS À
ESTRUTURA  POR  MEIO  DE  PARAFUSOS  AUTOBROCANTES.  MESA  CENTRAL  COM  6  COMPARTIMENTOS  PARA  MATERIAL
DIDÁTICOS, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO INJETADO COM DIÂMETRO 354MM. ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO
DE AÇO INDUSTRIAL DE SECÇÃO CIRCULAR 1  ½”,  COM PÉS EM TUBO DE AÇO CARBONO DE SECÇÃO RETANGULAR DE
40X20X1.20MM  COM  COSTURA  E  HASTES  SUPERIORES  EM  TUBO  DE  AÇO  CARBONO  DE  SECÇÃO  QUADRADA  DE
20X20X1.20MM COM COSTURA QUE SERVIRÃO COMO APOIO PARA O TAMPO DA MESMA. ESTRUTURA DA MESA CENTRAL
RECEBERÁ  TRATAMENTO  ANTICORROSIVO  E  ANTIFERRUGINOSO  ATRAVÉS  DE  SUBMERSÃO  EM  CONJUNTO  DE  BANHOS
QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI NA COR CINZA TEXTURIZADA, CURADA E
POLIMERIZADA EM ESTUFA À 210°C. OS CONJUNTOS INDIVIDUAIS SERÃO FORNECIDOS NAS CORES AZUL, ROSA, AMARELO,
VERDE, BEGE E PÊSSEGO, TODAS EM TOM MAIS CLARO. MESA CENTRAL EM COR BEGE.

5 CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. 4800.0 Conjunto R$ 600,00 R$ 2.880.000,00
Especificação:  CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. MESA INDIVIDUAL COM TAMPO EM PLÁSTICO INJETADO COM APLICAÇÃO DE
LAMINADO MELAMÍNICO NA FACE SUPERIOR, DOTADO DE TRAVESSA ESTRUTURAL INJETADA EM PLÁSTICO TÉCNICO, MONTADO
SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, CONTENDO PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO INJETADO. CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL
COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. CONSTITUINTES –
MESA: TAMPO EM ABS (ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO), VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADO NA COR
AZUL,  DOTADO DE PORCAS COM FLANGE  OU COM REBAIXO,  COM ROSCA MÉTRICA  M6,  COINJETADAS  E,  DE  TRAVESSA
ESTRUTURAL EM NYLON “6.0” (POLIAMIDA)  ADITIVADO COM FIBRA DE VIDRO,  INJETADA NA COR PRETA.  APLICAÇÃO DE
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, NA FACE
SUPERIOR DO TAMPO, COLADO COM ADESIVO BI  COMPONENTE.  DIMENSÕES ACABADAS DE 608MM (LARGURA) X 466MM
(PROFUNDIDADE) X 22MM (ALTURA), ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ +/- 3MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE E +/-
1MM  PARA  ALTURA.   NOS  MOLDES  DO  TAMPO  E  DA  TRAVESSA  ESTRUTURAL,  DEVEM  SER  GRAVADOS  O  SÍMBOLO
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO
FDE-FNDE"  E  O  NOME  DA  EMPRESA  FABRICANTE  DO  COMPONENTE  INJETADO.  NESSES  MOLDES,  TAMBÉM  DEVEM  SER
INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE
FABRICAÇÃO. ESTRUTURA COMPOSTA DE: MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO
DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); TRAVESSA
SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE "C",
COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4”), EM CHAPA 16 (1,5MM); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2”), EM CHAPA 16 (1,5MM). PORTA-
LIVROS  EM  POLIPROPILENO  COPOLÍMERO  ISENTO  DE  CARGAS  MINERAIS,  COMPOSTO  PREFERENCIALMENTE  DE  50%  DE
MATÉRIA-PRIMA RECICLADA OU RECUPERADA, PODENDO CHEGAR ATÉ 100%, INJETADO NA COR CINZA. AS CARACTERÍSTICAS
FUNCIONAIS,  DIMENSIONAIS,  DE  RESISTÊNCIA  E  DE  UNIFORMIDADE  DE  COR,  DEVEM  SER  PRESERVADAS  NO  PRODUTO
PRODUZIDO COM MATÉRIA-PRIMA RECICLADA,  ADMITINDO-SE TOLERÂNCIAS NA TONALIDADE A CRITÉRIO.  NO MOLDE DO
PORTA-LIVROS, DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR
DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO “FDE-FNDE” E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO.
NESSE MOLDE, TAMBÉM DEVE SER INSERIDO DATADOR DUPLO COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT),
INDICANDO  MÊS  E  ANO  DE  FABRICAÇÃO.  FIXAÇÃO  DO  TAMPO  À  ESTRUTURA  ATRAVÉS  DE:  06  PORCAS  ALTAS  COM
FLANGE,MÉTRICA  M6  (DIÂMETRO  DE  6MM),  COINJETADAS  EM  CASTELOS  TRONCOCÔNICOS  DO  PRÓPRIO  TAMPO;  06
PARAFUSOS  ROSCA  MÉTRICA  M6  (DIÂMETRO DE  6MM),  COMPRIMENTO 47MM (COM TOLERÂNCIA  DE +/-  2MM),  CABEÇA
PANELA,  FENDA  PHILLIPS.  FIXAÇÃO DO PORTA-LIVROS  À  TRAVESSA  LONGITUDINAL  ATRAVÉS  DE REBITES  DE  “REPUXO”,
DIÂMETRO DE 4,0MM, COMPRIMENTO 10MM. FIXAÇÃO DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES
DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM,
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR AZUL, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. NOS MOLDES DAS
PONTEIRAS E SAPATAS, DEVEM SER GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO
IDENTIFICADOR  DO  POLÍMERO,  A  IDENTIFICAÇÃO  DO  “MODELO  FDE-FNDE”  E  O  NOME  DA  EMPRESA  FABRICANTE  DO
COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES, TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 5
OU 6MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. NAS PARTES METÁLICAS, DEVE SER APLICADO
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO
300  HORAS.  PINTURA  ELETROSTÁTICA  DOS  ELEMENTOS  METÁLICOS  EM  TINTA  EM  PÓ  HÍBRIDA  EPÓXI/POLIÉSTER,
POLIMERIZADA EM ESTUFA,  ACABAMENTO LISO E BRILHANTE,  ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA.



CONSTITUINTES – CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS,
INJETADOS, NA COR AZUL. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO, DEVEM SER GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE
RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO “MODELO FDE-FNDE” E O
NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES, TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS DATADORES
DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. ESTRUTURA
EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). FIXAÇÃO DO
ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO
12MM. SAPATAS/PONTEIRAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS,  INJETADAS NA COR
AZUL,  FIXADAS  À  ESTRUTURA  ATRAVÉS  DE  ENCAIXE  E  PINO  EXPANSOR.  NO  MOLDE  DA  SAPATA/PONTEIRA,  DEVE  SER
GRAVADO  O  SÍMBOLO  INTERNACIONAL  DE  RECICLAGEM  APRESENTANDO  O  NÚMERO  IDENTIFICADOR  DO  POLÍMERO,  A
IDENTIFICAÇÃO DO “MODELO FDE-FNDE” E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE,
TAMBÉM  DEVE  SER  INSERIDO  DATADOR  DUPLO  COM  MIOLO  GIRATÓRIO  DE  5  OU  6MM  DE  DIÂMETRO  (TIPO  INSERT),
INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. NAS PARTES METÁLICAS, DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE
ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 HORAS. PINTURA ELETROSTÁTICA
DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ACABAMENTO LISO E
BRILHANTE, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR CINZA. IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL: O CONJUNTO
DEVE RECEBER IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL IMPRESSA POR TAMPOGRAFIA NA ESTRUTURA DA MESA, LATERAL
DIREITA, FACE EXTERNA, E NA PARTE POSTERIOR DO ENCOSTO DA CADEIRA. PARA IMPRESSÃO EM TAMPOGRAFIA DEVEM SER
UTILIZADAS TINTAS COMPATÍVEIS COM O SUBSTRATO EM QUE FOREM APLICADAS (POLIPROPILENO INJETADO/PINTURA EM PÓ
EPÓXI-POLIÉSTER) DE MODO QUE, APÓS CURADAS E SECAS, ESTAS IMPRESSÕES TENHAM FIXAÇÃO PERMANENTE, NÃO SEJAM
LAVÁVEIS,  SEJAM  RESISTENTES  A  ÁLCOOL  E  IMPOSSÍVEIS  DE  SEREM  RISCADAS  COM  AS  UNHAS.  MANUAL  DE  USO  E
CONSERVAÇÃO: O CONJUNTO DEVE RECEBER MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO POR MEIO DE QR CODE IMPRESSO POR
TAMPOGRAFIA NA LATERAL DIREITA DA ESTRUTURA DA MESA, NA FACE EXTERNA ABAIXO DA IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO
DIMENSIONAL.  A  TAMPOGRAFIA  DEVE APRESENTAR AINDA OS DIZERES “MANUAL  DE USO E  CONSERVAÇÃO”  DISPOSTOS
IMEDIATAMENTE ABAIXO DO QR CODE. PARA IMPRESSÃO EM TAMPOGRAFIA DEVEM SER UTILIZADAS TINTAS COMPATÍVEIS
COM O SUBSTRATO EM QUE FOREM APLICADAS (PINTURA EM PÓ EPÓXI/POLIÉSTER) DE MODO QUE, APÓS CURADAS E SECAS,
ESTAS IMPRESSÕES TENHAM FIXAÇÃO PERMANENTE, NÃO SEJAM LAVÁVEIS, SEJAM RESISTENTES A ÁLCOOL E IMPOSSÍVEIS DE
SEREM RISCADAS COM AS UNHAS. SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE: O CONJUNTO DEVE POSSUIR SELO
INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE (DE ACORDO COM O ANEXO II DA PORTARIA INMETRO Nº 401). OS SELOS
DEVEM SER FIXADOS NA SUPERFÍCIE INFERIOR DO ASSENTO DA CADEIRA, E NA SUPERFÍCIE INFERIOR DO PORTA-LIVROS.
REFERÊNCIAS  DE  CORES,  COMPONENTES  E  INSUMOS  COR  REFERÊNCIA,  COMPONENTES  INJETADOS:  TAMPO,  ASSENTO,
ENCOSTO,  PONTEIRAS  E  SAPATAS  COR  REFERÊNCIA  AZUL  PANTONE  (*)  287  C;  COMPONENTE  INJETADO:  TRAVESSA
ESTRUTURAL COR PRETA; COMPONENTE INJETADO: PORTA-LIVROS COR REFERÊNCIA CINZA PANTONE (*) 425 C; LAMINADO DE
ALTA PRESSÃO PARA REVESTIMENTO DA FACE SUPERIOR DO TAMPO COR REFERÊNCIA CINZA PANTONE (*) 428 C; PINTURA
DAS ESTRUTURAS COR REFERÊNCIA CINZA RAL (**) 7040; IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL NA ESTRUTURA DA MESA
(SOBRE FUNDO CINZA) COR REFERÊNCIA AZUL PANTONE (*) 287 C; IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL NO ENCOSTO
DA CADEIRA (SOBRE FUNDO AZUL) COR BRANCA; QR CODE DO MANUAL DE USO E CONSEVAÇÃO COR PRETA; PROCESSO DE
FABRICAÇÃO:  PARA FABRICAÇÃO É  INDISPENSÁVEL  SEGUIR  PROJETO EXECUTIVO E  ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS E  DEMAIS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL. NA MONTAGEM DO CONJUNTO, SOMENTE PODEM SER UTILIZADOS COMPONENTES EM
PLÁSTICO INJETADO CUJA DOCUMENTAÇÃO ESTEJA EM CONFORMIDADE COM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA (OU EDITAL). NA
MONTAGEM DO CONJUNTO, DEVEM SER UTILIZADOS COMPONENTES PLÁSTICOS DE UM ÚNICO FABRICANTE.  PEÇAS INJETADAS
NÃO DEVEM APRESENTAR REBARBAS,  FALHAS DE INJEÇÃO OU PARTES  CORTANTES.  O  LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA
PRESSÃO  DEVE  SER  APLICADO  NO  REBAIXO  DO  TAMPO  DE  ABS,  EXCLUSIVAMENTE  PELO  PROCESSO  DE  COLAGEM,
GARANTINDO SEU PERFEITO NIVELAMENTO COM OS BORDOS DO TAMPO. A COLAGEM DEVE SER FEITA DE MODO A GARANTIR
A INEXISTÊNCIA DE RESÍDUOS DE COLA NAS SUPERFÍCIES E PERFEITO AJUSTE NO ENCONTRO DO LAMINADO AO REBAIXO DO
TAMPO. A QUALIDADE DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO NO TAMPO DEVE SER AVALIADA CONFORME ENSAIOS
DEFINIDOS NO ITEM "DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS”.
SOLDAS DEVEM POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÊNEA, NÃO DEVENDO APRESENTAR PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES
ÁSPERAS OU ESCÓRIAS.  TODOS OS ENCONTROS DE TUBOS DEVEM RECEBER SOLDA EM TODO O PERÍMETRO DA UNIÃO.
DEVEM SER ELIMINADOS RESPINGOS, IRREGULARIDADES DE SOLDA E REBARBAS, INCLUINDO ESMERILHAMENTO DAS JUNTAS
SOLDADAS  E  ARREDONDADOS  OS  CANTOS  AGUDOS.  TOLERÂNCIAS  DIMENSIONAIS:  ASSEGURADAS  AS  CONDIÇÕES  DE
MONTAGEM  DOS  MÓVEIS,  SEM  PREJUÍZO  DA FUNCIONALIDADE  DESTES  OU  DE  SEUS  COMPONENTES,  SERÃO ADMITIDAS
TOLERÂNCIAS CONFORME ESTABELECIDO A SEGUIR: A. TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS INDICADAS NOS PROJETOS E/OU NAS
ESPECIFICAÇÕES; B. MAIS OU MENOS (+/-) 3MM PARA PARTES ESTRUTURAIS, QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM
INDICADAS NOS PROJETOS OU NAS ESPECIFICAÇÕES; C. MAIS OU MENOS (+/-) 1MM PARA FURAÇÕES E RAIOS, QUANDO AS
TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NOS  PROJETOS OU NAS ESPECIFICAÇÕES;  D.  MAIS  OU MENOS  (+/-)  1O PARA
ÂNGULOS,  QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NOS PROJETOS OU NAS ESPECIFICAÇÕES;  E.  MAIS  OU
MENOS  (+/-)  1,5MM  PARA  COMPONENTES  INJETADOS  (EXCETO  PARA  FURAÇÕES,  RAIOS  E  ESPESSURAS),  QUANDO  AS
TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NO PROJETO OU NAS ESPECIFICAÇÕES;  F.  MAIS OU MENOS (+/-)  0,5MM PARA
ESPESSURA DOS COMPONENTES INJETADOS, QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NO PROJETO OU NAS
ESPECIFICAÇÕES;  G.  MAIS  (+)  2MM PARA  O  COMPRIMENTO  DOS  REBITES  DE  FIXAÇÃO DOS  COMPONENTES  INJETADOS.
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR: ETIQUETA AUTOADESIVA VINÍLICA OU DE ALUMÍNIO COM INFORMAÇÕES IMPRESSAS DE
FORMA PERMANENTE, DO TAMANHO MÍNIMO DE 80MM X 40MM, A SER FIXADA PARTE INFERIOR DO TAMPO E DO ASSENTO,
CONTENDO: A. NOME DO FORNECEDOR; B. NOME DO FABRICANTE; C. LOGOTIPO DO FABRICANTE; D. ENDEREÇO/TELEFONE DO
FORNECEDOR; E. DATA DE FABRICAÇÃO (MÊS/ANO); F. CÓDIGO DO PRODUTO; G. GARANTIA DE 24 MESES APÓS A DATA DA
ENTREGA. EMBALAGEM: MESA: RECOBRIR CADA TAMPO COM PAPELÃO ONDULADO, MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO OU
PLÁSTICO BOLHA,  DE  GRAMATURA  ADEQUADA  ÀS  CARACTERÍSTICAS  DO PRODUTO,  DOBRANDO A  PARTE  EXCEDENTE  E
FIXANDO COM CORDÕES DE SISAL, RÁFIA OU FITILHO DE POLIPROPILENO; PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM
GOMA OU  COM  TUBETES  DE  ESPUMA.  CADEIRA:  EMBALAR  CADA  CADEIRA  INDIVIDUALMENTE,  RECOBRINDO  ASSENTO  E
ENCOSTO COM PAPELÃO ONDULADO, PLÁSTICO BOLHA OU COM ELEMENTOS DE POLIETILENO EXPANDIDO, DE GRAMATURA
ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO; PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM GOMA OU COM TUBETES DE
ESPUMA. ACOPLAR E AMARRAR AS MESAS DUAS A DUAS E EMPILHAR E AMARRAR AS CADEIRAS DUAS A DUAS. FIXAR CADA
AMARRA COM DUAS CADEIRAS A UMA AMARRA COM DUAS MESAS DO MESMO PADRÃO DIMENSIONAL, DE MODO QUE SE
CONFIGURE UM ÚNICO VOLUME. ESSE VOLUME DEVERÁ SER ENVOLVIDO COM FILME TERMO ENCOLHÍVEL. ESTE FILME DEVERÁ
SER  RESISTENTE O SUFICIENTE PARA EVITAR  O ROMPIMENTO DA EMBALAGEM,  PROTEGER CONTRA POEIRA,  UMIDADE E
GARANTIR INTEGRIDADE FÍSICA DO MOBILIÁRIO DURANTE O MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. NÃO SERÁ ADMITIDA A
EMBALAGEM DE PARTES DO PRODUTO ANTES DA MONTAGEM, QUANDO ESTA ACARRETAR DIFICULDADE DE SUA REMOÇÃO.
NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM DE PARTES DOS PRODUTOS COM MATERIAIS DE DIFÍCIL REMOÇÃO, TAIS COMO FILMES
FINOS PARA EMBALAR ALIMENTOS. NÃO DEVERÃO SER UTILIZADAS FITAS ADESIVAS EM CONTATO DIRETO COM O PRODUTO.



6 MESA ESCOLAR PARA CADEIRANTE  108.0 Unidade R$ 878,58 R$ 94.886,64
Especificação: MESA ESCOLAR PARA CADEIRANTE  - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHO DE 900X650MM CONFECCIONADA
EM MDF 18MM. REVESTIDO EM FÓRMICA, BORDAS ARREDONDADAS COM ACABAMENTO EM PERFIL T TIPO PVC NA MESMA COR
DA ESTRUTURA. ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO 30X30 E 20X20 COM REGULAGEM DE ALTURA ENTRE 600 E 900MM.
PORTA LIVROS EM FERRO SOLDADO NA LATERAL EXTERNA DA MESA. TODOS OS METAIS RECEBEM BANHO DE IMERSÃO E
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ.  ALTURA:  65CM ATÉ 90CM LARGURA TAMPO:  90CM PROFUNDIDADE TAMPO:  65CM PESO:
18,5KG. COR ESTRUTURA: CINZA.

21 CADEIRA ESCOLAR 2400.0 Unidade R$ 478,49 R$ 1.148.376,00
Especificação:  CADEIRA  ESCOLAR  -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  POSSUIR  PRANCHETA  LATERAL  ACOPLADA  À  ESTRUTURA
METÁLICA REFORÇACA COM ASSENTO, ENCOSTO, PÉS, PORTA-LIVROS E PRANCHETA EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO
IMPACTO.  ASSENTO: DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE FABRICADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM
COR  AZUL,  MOLDADO  ANATOMICAMENTE,  COM  DIMENSÕES  DE  500  MM  DE  LARGURA,  450  MM  DE  PROFUNDIDADE,
ANATOMICAMENTE MOLDADO A FIM DE PROPORCIONAR CONFORTO AO USUÁRIO.  SUA FACE POSTERIOR SERÁ DOTADA DE
LEVE REBAIXO QUE POSSUI FUNÇÃO DE EVITAR A RETENÇÃO DA CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA CONFORME EXIGIDO NA (ABNT
16671:2018). POSSUI CONJUNTOS DE FUROS OU ABERTURAS FORMANDO ENTRADAS DE AR. ALTURA DO ASSENTO AO SOLO É
DE 450 MM, O MESMO DEVERÁ POSSUIR UMA LEVE INCLINAÇÃO ASCENDENTE.   ENCOSTO: DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE
FABRICADO  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA  DE  ALTO  IMPACTO  VIRGEM  COR  AZUL,  MOLDADO  ANATOMICAMENTE,  COM
DIMENSÕES  DE  500  MM  DE  LARGURA  POR  350  MM  DE  ALTURA,  COM  ESPESSURA  DE  PAREDE  DE  4  MM  E  CANTOS
ARREDONDADOS,  CONTA  COM  CONJUNTOS  DE  FUROS  FORMANDO  ENTRADAS  DE  AR,.  O  ENCOSTO  DEVERÁ  POSSUIR
CAVIDADE DE PEGA MÃO. ENCOSTO UNIDO À ESTRUTURA POR MEIO DE SUAS CAVIDADES INFERIORES QUE SE ENCAIXAM À
ESTRUTURA METÁLICA,  FIXADO POR PINOS TRAVANTES INJETADOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA MESMA COR DO
ENCOSTO.  PRANCHETA  LATERAL:  DEVERÁ  SER  OBRIGATORIAMENTE  FABRICADA  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA  DE  ALTO
IMPACTO VIRGEM, COR AZUL, MEDINDO 600 MM DE COMPRIMENTO POR 350 MM DE LARGURA COM ABA DE 40 MM (ALTURA),
DOTADA DE 02 PORTA LÁPIS POSICIONADOS NA FACE ANTERIOR LATERAL E POSTERIOR CENTRAL DA PRANCHETA. ALTURA DA
PRANCHETA AO SOLO NA REGIÃO DE APOIO DO COTOVELO É DE 700 MM E EM SUA FACE POSTERIOR, 760 MM, CONTA COM
UMA INCLINAÇÃO ASCENDENTE DE 10°. PORTA-OBJETOS: POSICIONADO SOB O ASSENTO DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE
INJETADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM, COR AZUL, TOTALMENTE FECHADO NAS PARTES LATERAIS E
TRASEIRAS POSSUINDO NA PARTE INFERIOR DEVERÁ POSSUIR CONJUNTOS DE FUROS OU ABERTURAS. MEDINDO 400 MM DE
LARGURA POR 360 MM DE PROFUNDIDADE E ALTURA DE 180 MM COM ABERTURA FRONTAL DE ACESSO À PORTA-LIVROS DE
350MM X 130MM, ACOPLA-SE AO ASSENTO ATRAVÉS GANCHOS QUE, FUNDIDOS À PRÓPRIA PEÇA SE LIGAM À ESTRUTURA EM 4
PONTOS.   TODAS  MEDIDAS  DOS COMPONENTES  APRESENTADOS,  SERÁ  ADMITIDO  TOLERÂNCIA  ,  A  ACEITAÇÃO DE  UMA
VARIAÇÃO NÃO SUPERIOR A 10%, PARA MAIS OU PARA MENOS. ESTRUTURA: DEVERÁ SER FABRICADA EM TUBOS DE AÇO
1010/1020,  UTILIZANDO—SE  DE  TUBOS  DE  SECÇÃO OBLONGA  EM SUA  HASTE  DE APOIO AO  ASSENTO/ENCOSTO,  TUBO
REDONDO DE 19MM EM SUAS TRAVESSAS DE SUSTENTAÇÃO DO PORTA OBJETOS, METALON 20 X 20 EM SUA ESTRUTURA DE
APOIO À PRANCHETA, METALON 40 X 20 EM SUAS PERNAS E METALON 50 X 30 EM SEUS PÉS SKIS; TODAS AS BITOLAS SERÃO
CONFECCIONADAS EM PAREDE NÃO INFERIOR À 1.5 MM DE ESPESSURA.  TODAS AS PEÇAS DA ESTRUTURAS DEVERÃO SER
UNIDAS ATRAVÉS DO PROCESSO DE SOLDAGEM MIG/MAG. A ESTRUTURA DEVERÁ SER TRATADA POR MEIO DE SUBMERSÃO EM
CONJUNTO  DE  BANHOS  QUÍMICOS,  PROTEÇÃO  ANTIOFERRUGINOSA  À  BASE  DE  FOSFATO  DE  ZINCO.  AS  ESTRUTURAS
RECEBERÃO PINTURA EM EPOXI PÓ NA COR BRANCA TEXTURIZADA SEMI-BRILHO. 

Valor total do lote R$ 8.809.006,40 (oito milhões, oitocentos e nove mil e seis reais e quarenta centavos)

LOTE 2 - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAS

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

7 FOGÃO INDUSTRIAL 4 QUEIMADORES 20.0 Unidade R$ 2.483,33 R$ 49.666,60
Especificação:  FOGÃO  INDUSTRIAL  4  QUEIMADORES  -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  BAIXA  PRESSÃO  COM  ESTRUTURA
REFORÇADA  EM AÇO CARBONO  ESPECIAL  PINTURA  ELETROSTÁTICA;  QUATRO GRELHAS  EM AÇO CARBONO  REFORÇADO
MEDINDO NO MÍNIMO 300 X 300 MM; POSSUIR GRELHAS 30X30 CM EM FERRO FUNDIDO E QUEIMADORES DUPLOS COM
DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 150MM A GÁS EM FERRO FUNDIDO EXTRA REFORÇADO, DESMONTÁVEIS PARA LIMPEZA; REGISTROS
CROMADOS EM AÇO COM VÁLVULAS DE GÁS PARA AJUSTE DA CHAMA, ALTO OU BAIXO, COM DUPLO COMANDO E CONTROLE
INDIVIDUAL DE CHAMAS ATRAVÉS DE ACENDIMENTO MANUAL; BANDEJAS COLETORAS DE RESÍDUOS, PAINEL DE COMANDO EM
AÇO INOXIDÁVEL;  MANÍPULOS EM BAQUELITE INDIVIDUAIS PARA COROA E CACHIMBO COM AJUSTE GRADUAL DE CHAMA;
ESTRUTURA SUPERIOR E INFERIOR EM PERFIL DE 70MM COM PRATELEIRA GRADEADA E MONTANTES ESTRUTURAIS EM AÇO;
PÉS COM SAPATAS EM POLIAMIDA 6.0 (NYLON); ALIMENTAÇÃO DE GÁS NATURAL OU GLP (COM FORME REQUERIDO) ATRAVÉS
DE TUBULAÇÃO EM AÇO INTERLIGADO AOS QUEIMADORES E REGISTROS DE COMANDO PRESSÃO DO GÁS: GLP: 285MMCA/ GN:
200MMCA; COR: PRETO.

8 FOGÃO  COMERCIAL  INDUSTRIAL  6
QUEIMADORES 56.0 Unidade R$ 2.545,83 R$ 142.566,48

Especificação:  FOGÃO  COMERCIAL  INDUSTRIAL  6  QUEIMADORES  -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:   BAIXA  PRESSÃO  COM
ESTRUTURA  REFORÇADA  EM  AÇO  CARBONO  ESPECIAL  PINTURA  ELETROSTÁTICA;  QUATRO  GRELHAS  EM  AÇO  CARBONO
REFORÇADO MEDINDO NO MÍNIMO 300 X 300 MM; POSSUIR GRELHAS 30X30 CM EM FERRO FUNDIDO E QUEIMADORES DUPLOS
COM DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 150MM A GÁS EM FERRO FUNDIDO EXTRA REFORÇADO, DESMONTÁVEIS  PARA LIMPEZA;
REGISTROS CROMADOS EM AÇO COM VÁLVULAS DE GÁS PARA AJUSTE DA CHAMA, ALTO OU BAIXO, COM DUPLO COMANDO E
CONTROLE INDIVIDUAL DE CHAMAS ATRAVÉS DE ACENDIMENTO MANUAL; BANDEJAS COLETORAS DE RESÍDUOS, PAINEL DE
COMANDO EM AÇO INOXIDÁVEL; MANÍPULOS EM BAQUELITE INDIVIDUAIS PARA COROA E CACHIMBO COM AJUSTE GRADUAL DE
CHAMA; ESTRUTURA SUPERIOR E INFERIOR EM PERFIL DE 70MM COM PRATELEIRA GRADEADA E MONTANTES ESTRUTURAIS EM
AÇO; PÉS COM SAPATAS EM POLIAMIDA 6.0 (NYLON); ALIMENTAÇÃO DE GÁS NATURAL OU GLP (COM FORME REQUERIDO)
ATRAVÉS DE TUBULAÇÃO EM AÇO INTERLIGADO AOS QUEIMADORES E REGISTROS DE COMANDO PRESSÃO DO GÁS: GLP:
285MMCA/ GN: 200MMCA; COR: PRETO. ACOMPANHAR FORNO INDUSTRIAL COM ESTRUTURA EM AÇO COM ACABAMENTO EM
PINTURA EPÓXI; ISOLAMENTO TÉRMICO COM LÃ DE VIDRO; VOLUME DO FORNO (LITROS):60; ACOMPANHAR GRELHA PARA O



FORNO.
9 BEBEDOURO INDUSTRIAL GRANDE 52.0 Unidade R$ 3.173,71 R$ 165.032,92

Especificação: BEBEDOURO INDUSTRIAL GRANDE - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONFECCIONADO EM AÇO INOX; POSSUIR NO
MINIMO 04 (QUATRO) TORNEIRAS FRONTAIS; COM REFRIGERAÇÃO ATRAVÉS DE COMPRESSOR DE MOTOR ¼ HP DE POTÊNCIA
COM GÁS ECOLOGICO R134A, POSSUIR TRÊS TORNEIRAS SENDO PARA COPO E UMA PRESSÃO, AMBAS COM REGULAGEM DO
JATO DA ÁGUA, EM AÇO INOX; POSSUIR RESERVATÓRIO EM POLIPROPILENO ATÓXICO COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 180
(CENTO E OITENTA ) LITROS COM BOIA CONTROLADORA DO NIÍVEL DE ÁGUA; POSSUIR ISOLAMENTO TÉRMICO EM PS; COM
SISTEMA DE FILTRAGEM ATRAVÉS DE FILTRO DE CARVÃO ATIVADO QUE DEVE ACOMPANHAR BEBEDOURO SENDO EXTERNO
COM ROSCA DE ½” E FILTRAGEM DE NO MINIMO 50 LITROS POR HORA GELADO; POSSUIR TODO SEU CORPO FECHADO E
ESTRUTURA, SEM ABERTURAS E SER REVESTIDO INTERNO E EXTERNAMENTE EM AÇO INOX 430; POSSUIR SERPENTINA EM AÇO
INOX 304 INTERNAMENTE; POSSUIR APARADOR DE ÁGUA FRONTAL EM CHAPA DE AÇO INOX 430 DE FACIL MANUSEIO PARA
ESVAZIAR OU HIGIENIZAR COM DRENO PARA SAÍDA; POSSUIR TERMOSTATO COM NO MINIMO 7 (SETE) NÍVEIS PARA CONTROLE
DE TEMPERATURA;  POSSUIR TAMPA E PÉS REGULÁVEIS EM PLÁSTICO ABS INJETADO;  POSSUIR ENTRADA SUPERIOR PARA
GALÃO DE ÁGUA; VOLTAGEM: 220V OU BIVOLT. ACOMPANHA FILTRO. 

10 BEBEDOURO  SUSPENSO  GELADA  190
LITROS SUPENSA/ PAREDE 32.0 Unidade R$ 3.688,67 R$ 118.037,44

Especificação:  BEBEDOURO SUSPENSO GELADA 190 LITROS SUPENSA/ PAREDE  - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: GABINETE EM
AÇO INOX 430 COM PELÍCULA DEPROTEÇÃO; MINIMO DE 190 LITROS DE ÁGUA GELADA; RESERVATÓRIO CONFECCIONADO EM
PLÁSTICO “PP” POLIPROPILENO (ATÓXICO); SISTEMA DE RESFRIAMENTO ATRAVÉS DE SERPENTINA  EM AÇO INOX 304 COM
RECIRCULAÇÃO DE REFRIGERAÇÃO INTERNA; SISTEMA DE BÓIA PARA CONTROLE DA ÁGUA REFRIGERADA; TERMOSTATO DE
CONTROLE DE TEMPERATURA MANUAL – 07 NÍVEIS;  TAMPA EM AÇO INOX 430; GÁS R134ª, ECOLOGICAMENTE CORRETO,
LICENCIADO IBAMA; GARANTIA DE 01 ANO DO EQUIPAMENTO; UNIDADE DE REFRIGERAÇÃO EMBUTIDA PARA PROTEÇÃO, LINHA
DE PRODUÇÃO 220V; COMPRESSOR HERMÉTICO COM AR FORÇADO; SISTEMA DE ALTA REFRIGERAÇÃO – TEMPO DE RESPOSTA
RÁPIDO, REFRIGERAÇÃO DIRETA NA ÁGUA; COM FLUXO PARA ATENDER EM 300 A 400 PESSOAS; 690 MM ALTURA X 1000 MM
LARGURA X 440MM COMPRIMENTO; INCLUSO: TORNEIRAS JATO, PRESSÃO E ROSCA; FILTRO EXTERNO DE ÁGUA; PAR DE MÃO
FRANCESA (SUPORTE DE PAREDE).  CUBA – APARADOR DE ÁGUA PARA BEBEDOURO CONFECCIONADO EM INOX 304, INCLUSO
VÁLVULA, PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO, MEDINDO 2,00 METROS.
Valor total do lote R$ 475.303,44 (quatrocentos e setenta e cinco mil, trezentos e três reais e quarenta e quatro

centavos)

LOTE 3 -  EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

11 FREEZER HORIZONTAL GRANDE 40.0 Unidade R$ 4.100,00 R$ 164.000,00
Especificação:  FREEZER  HORIZONTAL  GRANDE ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  CONSERVADOR E  REFRIGERADOR HORIZONTAL
(DUPLA  AÇÃO)  -  2  TAMPAS  BALANCEADAS COM DOBRADIÇAS  REFORÇADAS.  GABINETE  EXTERNO COM PINTURA A  PÓ E
INTERNO  EM  AÇO  GALVANIZADO  E  CANTOS  ARREDONDADOS;  PUXADORES  ERGONÔMICO;  POSSUIR  DRENO  FRONTAL
(DISPENSA O DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO); SISTEMA DE RODÍZIOS GIRATORIOS 360 ROTATIVOS; CONDESADOR COM
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; TIPO DE GÁS REFRIGERANTE: R134; CAPCIDADE TOTAL MÍNIMA: 465 LITROS; VOLTAGEM 220 VOLTS. 

12 FREEZER HORIZONTAL MEDIO 44.0 Unidade R$ 4.463,33 R$ 196.386,52
Especificação:  FREEZER  HORIZONTAL  MEDIO  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  CONSERVADOR  E  REFRIGERADOR  HORIZONTAL
(DUPLA  AÇÃO)  -  2  TAMPAS  BALANCEADAS COM DOBRADIÇAS  REFORÇADAS.  GABINETE  EXTERNO COM PINTURA A  PÓ E
INTERNO  EM  AÇO  GALVANIZADO  E  CANTOS  ARREDONDADOS;  PUXADORES  ERGONÔMICO;  POSSUIR  DRENO  FRONTAL
(DISPENSA O DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO); SISTEMA DE RODÍZIOS GIRATORIOS 360 ROTATIVOS; CONDESADOR COM
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; TIPO DE GÁS REFRIGERANTE: R134; CAPCIDADE TOTAL MÍNIMA: 325 LITROS; VOLTAGEM 220 VOLTS.

13 REFRIGERADOR/GELADEIRA 2 PORTAS 56.0 Unidade R$ 4.165,98 R$ 233.294,88
Especificação: REFRIGERADOR/GELADEIRA 2 PORTAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO DE DEGELO: FROST FREE; QUANTIDADE
DE PORTAS: 2; CAPACIDADE ARMAZENAGEM DO REFRIGERADOR: 280LITROS OU SUPERIOR; CAPACIDADE ARMAZENAGEM DO
FREEZER:  90  LITROS  OU  SUPERIOR;  CAPACIDADE  ARMAZENAGEM  TOTAL:  370LITROS  OU  SUPERIOR;  PRATELEIRAS:  3
PRATELEIRAS DE VIDRO, SENDO 1 DOBRÁVEL; BANDEJAS: 1 BANDEJA DESLIZANTE; CONTROLE DE TEMPERATURA EXTERNO:
ELETRÔNICO;  PORTA  OVOS:  2  X  6  OVOS;  GAVETAS:  1  GAVETA  LEGUMES;  ILUMINAÇÃO:  LED;  FORMA  DE  GELO;  PÉS:
REGULÁVEIS; PUXADORES: 2 FABRICADO EM METAL; EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: A; TENSÃO: 220V.

14 BEBEDOURO  -  ESPECIFICAÇÃO:  TIPO
GELAGUA DE COLUNA COM 2 TORNEIRAS 132.0 Unidade R$ 801,98 R$ 105.861,36

Especificação: BEBEDOURO - ESPECIFICAÇÃO: TIPO GELAGUA DE COLUNA COM 2 TORNEIRAS CERTIFICADO PELO INMETRO;
REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR; SISTEMA AUTOMÁTICO DE ABERTURA DO GARRAFÃO O QUE FACILITA A LIMPEZA INTERNA;
POSSUI RESERVATÓRIO VEDADO E ALÇAS LATERAIS PARA MELHOR LOCOMOÇÃO; LATERAL EM AÇO PINTADO AUMENTANDO
DURABILIDADE DO PRODUTO; BAIXO CONSUMO DE ENERGIA; ECOLOGICAMENTE CORRETO, GÁS R134; ALTO DESEMPENHO:
1,8 LITROS/HORA DE ÁGUA GELADA; VOLTAGEM 220V.
Valor total do lote R$ 699.542,76 (seiscentos e noventa e nove mil, quinhentos e quarenta e dois reais e setenta

e seis centavos)

LOTE 4 -  MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL



15 AR CONDICIONADO 9.000 BTUS 112.0 Unidade R$ 2.223,33 R$ 249.012,96
Especificação: AR CONDICIONADO 9.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 15 METROS
QUADRADOS;CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 9000 BTU/H E 2640W; POTÊNCIA MAXIMA: 814W; ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V;
CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)3.8; VAZÃO DE AR (M³/H)430; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; SELO PROCEL
COM  CLASSIFICAÇÃO  DO  INMETRO  DE  EFICIÊNCIA  ENERGÉTICA  "A";  TIPO  DO  CONDENSADOR:  HORIZONTAL;  TIPO  DE
TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CICLO DE AR: QUENTE E FRIO CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA
BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 37; NÍVEL DE RUÍDO EXTERNO: 48; COR DA EVAPORADORA: BRANCO; REGULA
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; DISPLAY COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO
TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAUA GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING,
TURBO,  HEALTH E  TIMER;  CONTROLE  DA  DIREÇÃO DO AR  (ESQUERDA  -  DIREITA):  MANUAL;  ACOMPANHAR MANUAL  DE
INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA.

16 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS 100.0 Unidade R$ 2.224,03 R$ 222.403,00
Especificação: AR CONDICIONADO 12.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 20 METROS
QUADRADOS;  CAPACIDADE  DE  REFRIGERAÇÃO:  12000  BTU/H  E  3517W;  POTÊNCIA  MAXIMA:  1085W;  ALIMENTAÇÃO
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)5.0; VAZÃO DE AR (M³/H)500; GÁS REFRIGERANTE: R-410A;
SERPENTINA COM TUBOS 100% EM COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A";
TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR
(PARA CIMA -  PARA BAIXO)AUTOMÁTICO;  NÍVEL DE RUÍDO INTERNO:  43DB/A;  COR DA EVAPORADORA:  BRANCO;  REGULA
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO
APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU;
FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HEALTH E TIMER; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA -
DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM
DE TEMPERATURA. 

17 AR CONDICIONADO 18.000 BTUS 196.0 Unidade R$ 3.405,76 R$ 667.528,96
Especificação: AR CONDICIONADO 18.000 BTUS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 30 METROS
QUADRADOS;  CAPACIDADE  DE  REFRIGERAÇÃO:  18000  BTU/H  E  5270W;  POTÊNCIA  MAXIMA:  2450W;  ALIMENTAÇÃO
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)7,6; VAZÃO DE AR (M³/H) 800; GÁS REFRIGERANTE: R-410A;
SERPENTINA COM TUBOS 100% EM COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A";
TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR
(PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 45B/A; COR DA EVAPORADORA: BRANCO; CICLO DE AR:
QUENTE/FRIO  REGULA  VELOCIDADE  DE  VENTILAÇÃO;  PAINEL  DE  LED  COM  ILUMINAÇÃO  SUAVE  COM  EXIBIÇÃO  DA
TEMPERATURA E  DAS FUNÇÕES  DO APARELHO COM AJUSTE  DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS  PRECISO,  PERMITINDO A
SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HEALTH E TIMER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO
AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES
E REGULAGEM DE TEMPERATURA.

18 AR CONDICIONADO 24.000 BTUS 20.0 Unidade R$ 6.036,66 R$ 120.733,20
Especificação:  AR  CONDICIONADO 24.000  BTUS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  TIPO  SPLIT;  CAPACIDADE  DE  REFRIGERAÇÃO:
24000  BTU/H;  POTÊNCIA  MÁXIMA:  2168W;  ALIMENTAÇÃO  (VOLTS)220V;  CORRENTE  ELÉTRICA  DE  REFRIGERAÇÃO
(AMPERES)13,6; VAZÃO DE AR (M³/H)1101; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA (INMETRO): A; POSSUIR
SERPENTINA  COM TUBO DE COBRE;  UTILIZAR  GÁS  ECOLÓGICO R410A;  TIPO DO CONDENSADOR:  HORIZONTAL;  TIPO DE
TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: ROTATIVO INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO;
NÍVEL  DE  RUÍDO  INTERNO:  51DB/A;  NÍVEL  DE  RUÍDO  EXTERNO:  56DB/A;  COR  DA  EVAPORADORA:  BRANCO;  REGULA
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; DISPLAY COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO
TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO,  PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA; FUNÇÕES:  SLEEP,  SWING,  TURBO E
TIMER; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL
DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA.

19 VENTILADOR DE COLUNA TUFÃO 60 CM 120.0 Unidade R$ 339,33 R$ 40.719,60
Especificação: VENTILADOR DE COLUNA TUFÃO 60 CM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DESIGN MODERNO, COM PÉ CRUZADO, 3
VELOCIDADES, MODELO: COLUNA COM ALTURA MÍNIMA DE 120CM E MÁXIMO 175CM; COR: PRETO, OSCILANTE PARA DIREITA E
ESQUERDA; GRADES EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM PROTETOR TÉRMICO, HÉLICE FINA EM
POLIPROPILENO; POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E POTÊNCIA MÍNIMA DE 145 W; SELO PROCEL A NAS TRÊS OPÇÕES DE
VELOCIDADES.

20 VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM 800.0 Unidade R$ 253,33 R$ 202.664,00
Especificação: VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DIMENSÃO MÍNIMA DA GRADE: 60 CM, TIPO:
TUFÃO,  DESIGN  MODERNO,  3  VELOCIDADES,  MODELO:  PAREDE,  COR:  PRETO,  OSCILANTE  PARA  DIREITA  E  ESQUERDA,
GRANDES EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM 3 HÉLICES FINA EM POLIPROPILENO, OSCILANTE E
COM REGULAGEM DE INCLINAÇÃO. POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E POTÊNCIA MÍNIMA DE 220 W; SELO PROCEL A NAS
TRÊS OPÇÕES DE VELOCIDADES; ROTAÇÃO MÍNIMA 1300RPM. VOLTAGEM: 220V. 

Valor total do lote R$ 1.503.061,72 (um milhão, quinhentos e três mil e sessenta e um reais e setenta e dois
centavos)

LOTE 05 - MOBILIARIO ESCOLAR _ COTA ME/EPP

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 CONJUNTO  COLETIVO,  COM  MESA  E
CADEIRAS 90.0 Conjunto R$ 2.295,81 R$ 206.622,90



Especificação: CONJUNTO COLETIVO, COM MESA E CADEIRAS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA COM TAMPO INJETADO EM
TERMOPLÁSTICO COM 4 CADEIRAS  EM RESINA TERMOPLÁSTICA COM CADEIRAS EMPILHÁVEIS, COMPOSTO DE MESA E 04
CADEIRAS  TAMANHO  INFANTIL.  MESA:  TAMPO  CONFECCIONADO  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA  DE  ALTO  IMPACTO,COM
DIMENSIONAIS DE 800 MM X 800 MM X 25 MM, DOTADO DE PINOS QUE SE ENCAIXAM À ESTRUTURA PARA RECEBEREM OS
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO, FORMANDO ASSIM, UMA UNIÃO IMPERCEPTÍVEL ENTRE TAMPO E ESTRUTURA. ESTRUTURA METÁLICA
CONFECCIONADA EM TUBO DE SEÇÃO QUADRADA 20MM X 20MM EM SUA FACE QUE RECEBERÁ O TAMPO, E TUBO DE SEÇÃO
REDONDA 1 ½ DE DIÂMETRO. OS TUBOS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA MESA CONTAM COM ESPESSURA NÃO INFERIOR À
1.5MM, O QUE PROPORCIONA MAIS ROBUSTEZ E MAIOR DURABILIDADE À ESTRUTRA. SAPATAS DA MESA CONFECCIONADAS EM
RESINA  TERMOPLÁSTICA  DE  ALTO  IMPACTO,  INJETADAS  NA  MESMA  COR  DO  TAMPO.  CADEIRAS:  ASSENTO  E  ENCOSTO
CONFECCIONADOS EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO, CONTAM COM REFORÇOS EM SUA INJEÇÃO, PARA QUE
SEJAM CONFIÁVEIS E TENHAM UMA VIDA ÚTIL DURADOURA. ASSENTO CONTA COM 340 MM X 265 MM DE DIMENSÕES E 335
MM X 175 MM SÃO AS DIMENSÕES DO ENCOSTO, AMBOS SÃO UNIDOS À ESTRUTURA POR MEIO DE REBITES METÁLICOS. AS
SAPATAS DAS CADEIRAS SÃO COMPOSTAS POR BUCHAS INTERNAS, INJETADAS NA MESMA COR DO CONJUNTO DE ASSENTO E
ENCOSTO, TRAVADOS POR PINOS TAMBÉM INJETADOS NA MESMA COR. ESTRUTURA DAS CADEIRAS CONFECCIONADA EM TUBO
DE SEÇÃO REDONDA COM DIÂMETRO DE 7/8” COM PAREDE DE 1.5MM DE ESPESSURA, CURVADOS ATRAVÉS DE PROCESSO DE
CONFORMAÇÃO MECÂNICA, LIVRES DE RUGAS OU AMASSADOS.

2 CONJUNTO DE REFEITÓRIO, COM MESA E
CADEIRAS 220.0 Conjunto R$ 2.539,99 R$ 558.797,80

Especificação: CONJUNTO DE REFEITÓRIO, COM MESA E CADEIRAS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MESA COM TAMPO INJETADO
EM TERMOPLÁSTICO À BASE DE ABS COM 8 CADEIRAS  EM RESINA TERMOPLÁSTICA COM CADEIRAS EMPILHÁVEIS, COMPOSTO
DE MESA E 08 CADEIRAS TAMANHO ADULTO. MESA COM TAMPO TRIPARTIDO CONFECCIONADA EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE
ALTO IMPACTO INJETADO, MEDINDO 800MM X 800MM CADA. ALTURA TOTAL DA MESA DE 760MM. TAMPOS DOTADOS DE
NERVURAS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM, BORDAS MEDINDO 30MM DE LARGURA, AFIXADO À ESTRUTURA POR MEIO DE
PARAFUSOS AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS. BASE DO TAMPO DA MESA FORMADO POR TUBO QUADRADO 20MM X 20MM X
1.5MM POSICIONADOS SOB OS TAMPOS PERCORRENDO A MESMA  EM TODO O SEU COMPRIMENTO;  TRANSVERSALMENTE
POSICIONADAS, AS TRAVESSAS DE APOIO PROPORCIONAM MAIS FIRMEZA AOS TAMPOS, SENDO DUAS PARA CADA TAMPO,
CONTANTO AINDA COM OUTRAS DUAS HASTES DE APOIO, EM FORMATO DE X QUE, POSICIONADAS AO MEIO DOS TAMPOS,
EVITAM QUE OS MESMOS SE TORNEM VULNERÁVEIS EM SEU CENTRO. 04 COLUNAS VERTICAIS LATERAIS UNINDO O TAMPO
AOS PÉS EM TUBO REDONDO 1 ½” X 1.5MM. TODAS AS PEÇAS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA MESA DEVERÃO SER UNIDAS
ATRAVÉS DO SISTEMA DE SOLDAGEM MIG/MAG. PONTEIRAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADA PODENDO SER DA
MESMA COR DO TAMPO. NAS CADEIRAS, ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS,
INJETADOS, MOLDADOS ANATOMICAMENTE. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO DEVERÁ SER GRAVADO O SÍMBOLO
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO
E O NOME DA EMPRESA  FABRICANTE DO COMPONENTE  INJETADO.  PODERÁ SER  INSERIDO NO ENCOSTO DA CADEIRA A
GRAVAÇÃO DO BRASÃO E/OU LOGOMARCA DO REQUISITANTE, CONFORME MODELO FORNECIDO. ESTRUTURA EM TUBO DE
AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, EM FORMATO OBLONGO MEDINDO 30MM X 16MM, EM CHAPA 16 (1.5MM)
EM SUAS  PERNAS  E  EM SEUS  SUPORTES  QUE  UNEM  ASSENTO  E  ENCOSTO.  EM  SUAS  TRAVESSAS,  UTILIZAM-SE  TUBOS
REDONDOS  DE  ¾”  EM  CHAPA  16  (1.5  MM).  ELEMENTOS  DE  FIXAÇÃO  DO  ASSENTO  À  ESTRUTURA:  PARAFUSOS  AUTO
ATARRACHANTES.  ELEMENTOS  DE  FIXAÇÃO  DO  ENCOSTO  EM  À  ESTRUTURA:  PINOS  TRAVANTES  PRODUZIDOS  EM
POLIPROPILENO  COPOLÍMERO  INJETADOS  NA  MESMA  COR  DOS  OUTROS  COMPONENTES.  PONTEIRAS  E  SAPATAS  EM
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. TODAS AS
ESTRUTURAS  RECEBERÃO TRATAMENTO ANTICORROSIVO  POR  SISTEMA  DE  IMERSÃO  EM UM  CONJUNTO  DE  TANQUES  E
PRODUTOS  QUÍMICOS  À  BASE  DE  FOSFATO  DE  ZINCO,  PINTADOS  COM  TINTA  EM  PÓ  HÍBRIDA  EPÓXI  /  POLIÉSTER,
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, COR BRANCA, POLIMERIZADA E CURADA EM ESTUFA A 210°C. DIMENSÕES TOTAIS (C X L X A):
240CM X 80CM X 76CM. 

3 CONJUNTO  REFEITÓRIO  INFANTIL,  COM
MESA E CADEIRAS 68.0 Conjunto R$ 2.297,67 R$ 156.241,56

Especificação:  CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL,  COM MESA E CADEIRAS – ESPECIFICAÇÕES  MINIMAS: MESA COM TAMPO
INJETADO EM TERMOPLÁSTICO COM 6 CADEIRAS EMPILHÁVEIS   EM RESINA TERMOPLÁSTICA,  COMPOSTO DE MESA  E  06
CADEIRAS  TAMANHO  INFANTIL.  MESA  COM  TAMPO  TRIPARTIDO  CONFECCIONADA  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA  DE  ALTO
IMPACTO INJETADO, MEDINDO 600MM X 700MM CADA. ALTURA TOTAL DA MESA DE 600MM. TAMPOS DOTADOS DE NERVURAS
COM  ESPESSURA MÍNIMA DE 4MM, BORDAS MEDINDO 25MM DE LARGURA, AFIXADO À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS
AUTOATARRACHANTES E INVISÍVEIS. BASE DO TAMPO DA MESA FORMADO POR TUBO QUADRADO 20MM X 20MM X 1.5MM
POSICIONADOS  SOB  OS  TAMPOS  PERCORRENDO  A  MESMA  EM  TODO  O  SEU  COMPRIMENTO;  TRANSVERSALMENTE
POSICIONADAS, AS TRAVESSAS DE APOIO PROPORCIONAM MAIS FIRMEZA AOS TAMPOS, SENDO DUAS PARA CADA TAMPO,
CONTANTO AINDA COM OUTRAS DUAS HASTES DE APOIO. 04  COLUNAS VERTICAIS LATERAIS UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM
TUBO REDONDO 1 ½”, E ESPESSURA DE PAREDE NÃO INFERIOR 1.5MM. TODAS AS PEÇAS QUE COMPÕEM A ESTRUTURA DA
MESA DEVERÃO SER UNIDAS ATRAVÉS DO SISTEMA DE SOLDAGEM MIG/MAG. PONTEIRAS COM NO MINIMO 50MM DE ALTURA
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADA PODENDO SER DA MESMA COR DO TAMPO. NAS CADEIRAS, ASSENTO E ENCOSTO
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM  E  SEM  CARGAS,  INJETADOS,  MOLDADOS ANATOMICAMENTE.  NOS  MOLDES  DO
ASSENTO  E  DO  ENCOSTO  DEVERÁ  SER  GRAVADO  O  SÍMBOLO  INTERNACIONAL  DE  RECICLAGEM,  DATADOR  DE  LOTES
INDICANDO  MÊS  E  ANO  DE  FABRICAÇÃO,  A  IDENTIFICAÇÃO  DO  MODELO  E  O  NOME  DA  EMPRESA  FABRICANTE  DO
COMPONENTE INJETADO. PODERÁ OPCIONAMENTE SER INSERIDO NO ENCOSTO DA CADEIRA A GRAVAÇÃO DO BRASÃO E/OU
LOGOMARCA DO REQUISITANTE, CONFORME MODELO FORNECIDO. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO,  CARBONO LAMINADO A
FRIO, COM COSTURA, EM FORMATO SEÇAO REDONDO MEDINDO 22MM DE DIÂMETRO, E ESPESSURA DE PAREDE NÃO INFERIOR
1.5MM. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO À ESTRUTURA: PARAFUSOS AUTO ATARRACHANTES. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO
DO ENCOSTO EM À ESTRUTURA: PARAFUSOS AUTO ATARRACHANTES. PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO
VIRGEM E SEM CARGAS,  INJETADAS,  FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE.  TODAS AS ESTRUTURAS RECEBERÃO
TRATAMENTO ANTICORROSIVO POR SISTEMA DE IMERSÃO  EM UM CONJUNTO DE TANQUES E PRODUTOS QUÍMICOS À BASE DE
FOSFATO DE ZINCO, PINTADOS COM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, COR BRANCA,
POLIMERIZADA E CURADA EM ESTUFA A 210°C. DIMENSÕES TOTAIS (C X L X A): 180 X 80 X 60.



4 CONJUNTO SEXTAVADO TRAPÉZIO 104.0 Conjunto R$ 2.401,67 R$ 249.773,68
Especificação: CONJUNTO SEXTAVADO TRAPÉZIO - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COMPOSTO POR 06 MESAS, 06 CADEIRAS E 01
MESA CENTRAL. POSSIBILITANDO VÁRIAS FORMAÇÕES PEDAGÓGICAS EM SALA DE AULA. CARTEIRA COM TAMPO EM RESINA
TERMOPLÁSTICA INJETADA COM OS SEGUINTES DIMENSIONAIS: 175MMX372MMX588MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%, SENDO
COM ABAS EM TODO O PERÍMETRO, DOTADO DE PORTA CANETAS INTEGRADO EM SUA PARTE SUPERIOR CENTRALIZADA,
GRADE FRONTAL QUADRICULADA CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO. ESTRUTURA CONFECCIONADA
EM TUBO DE AÇO CARBONO DE SECÇÃO RETANGULAR 40X20X1.2MM COM COSTURA,  30X20X1.20MM E  20X20X1.20MM.
TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE SUBMERSÃO EM CONJUNTO DE BANHOS QUÍMICOS À BASE
DE FOSFATO DE ZINCO, PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI NA COR CINZA TEXTURIZADA, CURADA E POLIMERIZADA EM
ESTUFA À 210°C.  SAPATAS CONFECCIONADAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO DE COR E TOM IDÊNTICOS AO
CONJUNTO DE TAMPO / SUBTAMPO E GRADE FRONTAL, FIXADAS À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS AUTOBROCANTES.
CADEIRA  CONTA COM ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO INJETADO CONFECCIONADOS COM OS
SEGUINTES DIMENSIONAIS:  ASSENTO COM 348MM X 334MM COM VARIAÇÃO DE +/- 5%, E ENCOSTO MEDINDO 346MM X
189MM, AMBOS COM LEVE CURVATURA ANATÔMICA QUE PERMITA UM MELHOR POSICIONAMENTO DA CRIANÇA AO SENTAR-SE.
ESTRUTURA DA CADEIRA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL DE SECÇÃO RETANGULAR 30X20MM COM COSTURA
E 20X20X1.20MM. ESTRUTURA RECEBERÁ TRATAMENTO ANTICORROSIVO E ANTIFERRUGINOSO ATRAVÉS DE SUBMERSÃO EM
CONJUNTO DE BANHOS QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI NA COR CINZA
TEXTURIZADA, CURADA E POLIMERIZADA EM ESTUFA À 210°C. SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO, SAPATAS
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO DE COR E TOM IDÊNTICOS AO CONJUNTO DE ASSENTO ENCOSTO, FIXADAS À
ESTRUTURA  POR  MEIO  DE  PARAFUSOS  AUTOBROCANTES.  MESA  CENTRAL  COM  6  COMPARTIMENTOS  PARA  MATERIAL
DIDÁTICOS, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO INJETADO COM DIÂMETRO 354MM. ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO
DE AÇO INDUSTRIAL DE SECÇÃO CIRCULAR 1  ½”,  COM PÉS EM TUBO DE AÇO CARBONO DE SECÇÃO RETANGULAR DE
40X20X1.20MM  COM  COSTURA  E  HASTES  SUPERIORES  EM  TUBO  DE  AÇO  CARBONO  DE  SECÇÃO  QUADRADA  DE
20X20X1.20MM COM COSTURA QUE SERVIRÃO COMO APOIO PARA O TAMPO DA MESMA. ESTRUTURA DA MESA CENTRAL
RECEBERÁ  TRATAMENTO  ANTICORROSIVO  E  ANTIFERRUGINOSO  ATRAVÉS  DE  SUBMERSÃO  EM  CONJUNTO  DE  BANHOS
QUÍMICOS À BASE DE FOSFATO DE ZINCO, PINTURA ELETROSTÁTICA EM PÓ EPÓXI NA COR CINZA TEXTURIZADA, CURADA E
POLIMERIZADA EM ESTUFA À 210°C. OS CONJUNTOS INDIVIDUAIS SERÃO FORNECIDOS NAS CORES AZUL, ROSA, AMARELO,
VERDE, BEGE E PÊSSEGO, TODAS EM TOM MAIS CLARO. MESA CENTRAL EM COR BEGE.

5 CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. 1200.0 Conjunto R$ 600,00 R$ 720.000,00
Especificação:  CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL. MESA INDIVIDUAL COM TAMPO EM PLÁSTICO INJETADO COM APLICAÇÃO DE
LAMINADO MELAMÍNICO NA FACE SUPERIOR, DOTADO DE TRAVESSA ESTRUTURAL INJETADA EM PLÁSTICO TÉCNICO, MONTADO
SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, CONTENDO PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO INJETADO. CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL
COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. CONSTITUINTES –
MESA: TAMPO EM ABS (ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO), VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADO NA COR
AZUL,  DOTADO DE PORCAS COM FLANGE  OU COM REBAIXO,  COM ROSCA MÉTRICA  M6,  COINJETADAS  E,  DE  TRAVESSA
ESTRUTURAL EM NYLON “6.0” (POLIAMIDA)  ADITIVADO COM FIBRA DE VIDRO,  INJETADA NA COR PRETA.  APLICAÇÃO DE
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, NA FACE
SUPERIOR DO TAMPO, COLADO COM ADESIVO BI  COMPONENTE.  DIMENSÕES ACABADAS DE 608MM (LARGURA) X 466MM
(PROFUNDIDADE) X 22MM (ALTURA), ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ +/- 3MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE E +/-
1MM  PARA  ALTURA.   NOS  MOLDES  DO  TAMPO  E  DA  TRAVESSA  ESTRUTURAL,  DEVEM  SER  GRAVADOS  O  SÍMBOLO
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO "MODELO
FDE-FNDE"  E  O  NOME  DA  EMPRESA  FABRICANTE  DO  COMPONENTE  INJETADO.  NESSES  MOLDES,  TAMBÉM  DEVEM  SER
INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE
FABRICAÇÃO. ESTRUTURA COMPOSTA DE: MONTANTES VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO
DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29MM X 58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); TRAVESSA
SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE "C",
COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75MM (1 1/4”), EM CHAPA 16 (1,5MM); PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2”), EM CHAPA 16 (1,5MM). PORTA-
LIVROS  EM  POLIPROPILENO  COPOLÍMERO  ISENTO  DE  CARGAS  MINERAIS,  COMPOSTO  PREFERENCIALMENTE  DE  50%  DE
MATÉRIA-PRIMA RECICLADA OU RECUPERADA, PODENDO CHEGAR ATÉ 100%, INJETADO NA COR CINZA. AS CARACTERÍSTICAS
FUNCIONAIS,  DIMENSIONAIS,  DE  RESISTÊNCIA  E  DE  UNIFORMIDADE  DE  COR,  DEVEM  SER  PRESERVADAS  NO  PRODUTO
PRODUZIDO COM MATÉRIA-PRIMA RECICLADA,  ADMITINDO-SE TOLERÂNCIAS NA TONALIDADE A CRITÉRIO.  NO MOLDE DO
PORTA-LIVROS, DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR
DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO MODELO “FDE-FNDE” E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO.
NESSE MOLDE, TAMBÉM DEVE SER INSERIDO DATADOR DUPLO COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT),
INDICANDO  MÊS  E  ANO  DE  FABRICAÇÃO.  FIXAÇÃO  DO  TAMPO  À  ESTRUTURA  ATRAVÉS  DE:  06  PORCAS  ALTAS  COM
FLANGE,MÉTRICA  M6  (DIÂMETRO  DE  6MM),  COINJETADAS  EM  CASTELOS  TRONCOCÔNICOS  DO  PRÓPRIO  TAMPO;  06
PARAFUSOS  ROSCA  MÉTRICA  M6  (DIÂMETRO DE  6MM),  COMPRIMENTO 47MM (COM TOLERÂNCIA  DE +/-  2MM),  CABEÇA
PANELA,  FENDA  PHILLIPS.  FIXAÇÃO DO PORTA-LIVROS  À  TRAVESSA  LONGITUDINAL  ATRAVÉS  DE REBITES  DE  “REPUXO”,
DIÂMETRO DE 4,0MM, COMPRIMENTO 10MM. FIXAÇÃO DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES
DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM,
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR AZUL, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. NOS MOLDES DAS
PONTEIRAS E SAPATAS, DEVEM SER GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO
IDENTIFICADOR  DO  POLÍMERO,  A  IDENTIFICAÇÃO  DO  “MODELO  FDE-FNDE”  E  O  NOME  DA  EMPRESA  FABRICANTE  DO
COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES, TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 5
OU 6MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. NAS PARTES METÁLICAS, DEVE SER APLICADO
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO
300  HORAS.  PINTURA  ELETROSTÁTICA  DOS  ELEMENTOS  METÁLICOS  EM  TINTA  EM  PÓ  HÍBRIDA  EPÓXI/POLIÉSTER,
POLIMERIZADA EM ESTUFA,  ACABAMENTO LISO E BRILHANTE,  ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA.
CONSTITUINTES – CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS,
INJETADOS, NA COR AZUL. NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO, DEVEM SER GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE
RECICLAGEM APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLÍMERO, A IDENTIFICAÇÃO DO “MODELO FDE-FNDE” E O
NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES, TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS DATADORES
DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. ESTRUTURA
EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). FIXAÇÃO DO
ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO



12MM. SAPATAS/PONTEIRAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS,  INJETADAS NA COR
AZUL,  FIXADAS  À  ESTRUTURA  ATRAVÉS  DE  ENCAIXE  E  PINO  EXPANSOR.  NO  MOLDE  DA  SAPATA/PONTEIRA,  DEVE  SER
GRAVADO  O  SÍMBOLO  INTERNACIONAL  DE  RECICLAGEM  APRESENTANDO  O  NÚMERO  IDENTIFICADOR  DO  POLÍMERO,  A
IDENTIFICAÇÃO DO “MODELO FDE-FNDE” E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLDE,
TAMBÉM  DEVE  SER  INSERIDO  DATADOR  DUPLO  COM  MIOLO  GIRATÓRIO  DE  5  OU  6MM  DE  DIÂMETRO  (TIPO  INSERT),
INDICANDO MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. NAS PARTES METÁLICAS, DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QUE
ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 HORAS. PINTURA ELETROSTÁTICA
DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ACABAMENTO LISO E
BRILHANTE, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR CINZA. IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL: O CONJUNTO
DEVE RECEBER IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL IMPRESSA POR TAMPOGRAFIA NA ESTRUTURA DA MESA, LATERAL
DIREITA, FACE EXTERNA, E NA PARTE POSTERIOR DO ENCOSTO DA CADEIRA. PARA IMPRESSÃO EM TAMPOGRAFIA DEVEM SER
UTILIZADAS TINTAS COMPATÍVEIS COM O SUBSTRATO EM QUE FOREM APLICADAS (POLIPROPILENO INJETADO/PINTURA EM PÓ
EPÓXI-POLIÉSTER) DE MODO QUE, APÓS CURADAS E SECAS, ESTAS IMPRESSÕES TENHAM FIXAÇÃO PERMANENTE, NÃO SEJAM
LAVÁVEIS,  SEJAM  RESISTENTES  A  ÁLCOOL  E  IMPOSSÍVEIS  DE  SEREM  RISCADAS  COM  AS  UNHAS.  MANUAL  DE  USO  E
CONSERVAÇÃO: O CONJUNTO DEVE RECEBER MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO POR MEIO DE QR CODE IMPRESSO POR
TAMPOGRAFIA NA LATERAL DIREITA DA ESTRUTURA DA MESA, NA FACE EXTERNA ABAIXO DA IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO
DIMENSIONAL.  A  TAMPOGRAFIA  DEVE APRESENTAR AINDA OS DIZERES “MANUAL  DE USO E  CONSERVAÇÃO”  DISPOSTOS
IMEDIATAMENTE ABAIXO DO QR CODE. PARA IMPRESSÃO EM TAMPOGRAFIA DEVEM SER UTILIZADAS TINTAS COMPATÍVEIS
COM O SUBSTRATO EM QUE FOREM APLICADAS (PINTURA EM PÓ EPÓXI/POLIÉSTER) DE MODO QUE, APÓS CURADAS E SECAS,
ESTAS IMPRESSÕES TENHAM FIXAÇÃO PERMANENTE, NÃO SEJAM LAVÁVEIS, SEJAM RESISTENTES A ÁLCOOL E IMPOSSÍVEIS DE
SEREM RISCADAS COM AS UNHAS. SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE: O CONJUNTO DEVE POSSUIR SELO
INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE (DE ACORDO COM O ANEXO II DA PORTARIA INMETRO Nº 401). OS SELOS
DEVEM SER FIXADOS NA SUPERFÍCIE INFERIOR DO ASSENTO DA CADEIRA, E NA SUPERFÍCIE INFERIOR DO PORTA-LIVROS.
REFERÊNCIAS  DE  CORES,  COMPONENTES  E  INSUMOS  COR  REFERÊNCIA,  COMPONENTES  INJETADOS:  TAMPO,  ASSENTO,
ENCOSTO,  PONTEIRAS  E  SAPATAS  COR  REFERÊNCIA  AZUL  PANTONE  (*)  287  C;  COMPONENTE  INJETADO:  TRAVESSA
ESTRUTURAL COR PRETA; COMPONENTE INJETADO: PORTA-LIVROS COR REFERÊNCIA CINZA PANTONE (*) 425 C; LAMINADO DE
ALTA PRESSÃO PARA REVESTIMENTO DA FACE SUPERIOR DO TAMPO COR REFERÊNCIA CINZA PANTONE (*) 428 C; PINTURA
DAS ESTRUTURAS COR REFERÊNCIA CINZA RAL (**) 7040; IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL NA ESTRUTURA DA MESA
(SOBRE FUNDO CINZA) COR REFERÊNCIA AZUL PANTONE (*) 287 C; IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL NO ENCOSTO
DA CADEIRA (SOBRE FUNDO AZUL) COR BRANCA; QR CODE DO MANUAL DE USO E CONSEVAÇÃO COR PRETA; PROCESSO DE
FABRICAÇÃO:  PARA FABRICAÇÃO É  INDISPENSÁVEL  SEGUIR  PROJETO EXECUTIVO E  ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS E  DEMAIS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL. NA MONTAGEM DO CONJUNTO, SOMENTE PODEM SER UTILIZADOS COMPONENTES EM
PLÁSTICO INJETADO CUJA DOCUMENTAÇÃO ESTEJA EM CONFORMIDADE COM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA (OU EDITAL). NA
MONTAGEM DO CONJUNTO, DEVEM SER UTILIZADOS COMPONENTES PLÁSTICOS DE UM ÚNICO FABRICANTE.  PEÇAS INJETADAS
NÃO DEVEM APRESENTAR REBARBAS,  FALHAS DE INJEÇÃO OU PARTES  CORTANTES.  O  LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA
PRESSÃO  DEVE  SER  APLICADO  NO  REBAIXO  DO  TAMPO  DE  ABS,  EXCLUSIVAMENTE  PELO  PROCESSO  DE  COLAGEM,
GARANTINDO SEU PERFEITO NIVELAMENTO COM OS BORDOS DO TAMPO. A COLAGEM DEVE SER FEITA DE MODO A GARANTIR
A INEXISTÊNCIA DE RESÍDUOS DE COLA NAS SUPERFÍCIES E PERFEITO AJUSTE NO ENCONTRO DO LAMINADO AO REBAIXO DO
TAMPO. A QUALIDADE DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO NO TAMPO DEVE SER AVALIADA CONFORME ENSAIOS
DEFINIDOS NO ITEM "DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS”.
SOLDAS DEVEM POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E HOMOGÊNEA, NÃO DEVENDO APRESENTAR PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES
ÁSPERAS OU ESCÓRIAS.  TODOS OS ENCONTROS DE TUBOS DEVEM RECEBER SOLDA EM TODO O PERÍMETRO DA UNIÃO.
DEVEM SER ELIMINADOS RESPINGOS, IRREGULARIDADES DE SOLDA E REBARBAS, INCLUINDO ESMERILHAMENTO DAS JUNTAS
SOLDADAS  E  ARREDONDADOS  OS  CANTOS  AGUDOS.  TOLERÂNCIAS  DIMENSIONAIS:  ASSEGURADAS  AS  CONDIÇÕES  DE
MONTAGEM  DOS  MÓVEIS,  SEM  PREJUÍZO  DA FUNCIONALIDADE  DESTES  OU  DE  SEUS  COMPONENTES,  SERÃO ADMITIDAS
TOLERÂNCIAS CONFORME ESTABELECIDO A SEGUIR: A. TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS INDICADAS NOS PROJETOS E/OU NAS
ESPECIFICAÇÕES; B. MAIS OU MENOS (+/-) 3MM PARA PARTES ESTRUTURAIS, QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM
INDICADAS NOS PROJETOS OU NAS ESPECIFICAÇÕES; C. MAIS OU MENOS (+/-) 1MM PARA FURAÇÕES E RAIOS, QUANDO AS
TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NOS  PROJETOS OU NAS ESPECIFICAÇÕES;  D.  MAIS  OU MENOS  (+/-)  1O PARA
ÂNGULOS,  QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NOS PROJETOS OU NAS ESPECIFICAÇÕES;  E.  MAIS  OU
MENOS  (+/-)  1,5MM  PARA  COMPONENTES  INJETADOS  (EXCETO  PARA  FURAÇÕES,  RAIOS  E  ESPESSURAS),  QUANDO  AS
TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NO PROJETO OU NAS ESPECIFICAÇÕES;  F.  MAIS OU MENOS (+/-)  0,5MM PARA
ESPESSURA DOS COMPONENTES INJETADOS, QUANDO AS TOLERÂNCIAS NÃO ESTIVEREM INDICADAS NO PROJETO OU NAS
ESPECIFICAÇÕES;  G.  MAIS  (+)  2MM PARA  O  COMPRIMENTO  DOS  REBITES  DE  FIXAÇÃO DOS  COMPONENTES  INJETADOS.
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR: ETIQUETA AUTOADESIVA VINÍLICA OU DE ALUMÍNIO COM INFORMAÇÕES IMPRESSAS DE
FORMA PERMANENTE, DO TAMANHO MÍNIMO DE 80MM X 40MM, A SER FIXADA PARTE INFERIOR DO TAMPO E DO ASSENTO,
CONTENDO: A. NOME DO FORNECEDOR; B. NOME DO FABRICANTE; C. LOGOTIPO DO FABRICANTE; D. ENDEREÇO/TELEFONE DO
FORNECEDOR; E. DATA DE FABRICAÇÃO (MÊS/ANO); F. CÓDIGO DO PRODUTO; G. GARANTIA DE 24 MESES APÓS A DATA DA
ENTREGA. EMBALAGEM: MESA: RECOBRIR CADA TAMPO COM PAPELÃO ONDULADO, MANTA DE POLIETILENO EXPANDIDO OU
PLÁSTICO BOLHA,  DE  GRAMATURA  ADEQUADA  ÀS  CARACTERÍSTICAS  DO PRODUTO,  DOBRANDO A  PARTE  EXCEDENTE  E
FIXANDO COM CORDÕES DE SISAL, RÁFIA OU FITILHO DE POLIPROPILENO; PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM
GOMA OU  COM  TUBETES  DE  ESPUMA.  CADEIRA:  EMBALAR  CADA  CADEIRA  INDIVIDUALMENTE,  RECOBRINDO  ASSENTO  E
ENCOSTO COM PAPELÃO ONDULADO, PLÁSTICO BOLHA OU COM ELEMENTOS DE POLIETILENO EXPANDIDO, DE GRAMATURA
ADEQUADA ÀS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO; PROTEGER OS PÉS COM PAPEL TIPO CREPE SEM GOMA OU COM TUBETES DE
ESPUMA. ACOPLAR E AMARRAR AS MESAS DUAS A DUAS E EMPILHAR E AMARRAR AS CADEIRAS DUAS A DUAS. FIXAR CADA
AMARRA COM DUAS CADEIRAS A UMA AMARRA COM DUAS MESAS DO MESMO PADRÃO DIMENSIONAL, DE MODO QUE SE
CONFIGURE UM ÚNICO VOLUME. ESSE VOLUME DEVERÁ SER ENVOLVIDO COM FILME TERMO ENCOLHÍVEL. ESTE FILME DEVERÁ
SER  RESISTENTE O SUFICIENTE PARA EVITAR  O ROMPIMENTO DA EMBALAGEM,  PROTEGER CONTRA POEIRA,  UMIDADE E
GARANTIR INTEGRIDADE FÍSICA DO MOBILIÁRIO DURANTE O MANUSEIO, TRANSPORTE E ESTOCAGEM. NÃO SERÁ ADMITIDA A
EMBALAGEM DE PARTES DO PRODUTO ANTES DA MONTAGEM, QUANDO ESTA ACARRETAR DIFICULDADE DE SUA REMOÇÃO.
NÃO SERÁ ADMITIDA A EMBALAGEM DE PARTES DOS PRODUTOS COM MATERIAIS DE DIFÍCIL REMOÇÃO, TAIS COMO FILMES
FINOS PARA EMBALAR ALIMENTOS. NÃO DEVERÃO SER UTILIZADAS FITAS ADESIVAS EM CONTATO DIRETO COM O PRODUTO.

6 MESA ESCOLAR PARA CADEIRANTE  27.0 Unidade R$ 878,58 R$ 23.721,66
Especificação: MESA ESCOLAR PARA CADEIRANTE  - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TAMANHO DE 900X650MM CONFECCIONADA
EM MDF 18MM. REVESTIDO EM FÓRMICA, BORDAS ARREDONDADAS COM ACABAMENTO EM PERFIL T TIPO PVC NA MESMA COR
DA ESTRUTURA. ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO 30X30 E 20X20 COM REGULAGEM DE ALTURA ENTRE 600 E 900MM.
PORTA LIVROS EM FERRO SOLDADO NA LATERAL EXTERNA DA MESA. TODOS OS METAIS RECEBEM BANHO DE IMERSÃO E
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ.  ALTURA:  65CM ATÉ 90CM LARGURA TAMPO:  90CM PROFUNDIDADE TAMPO:  65CM PESO:



18,5KG. COR ESTRUTURA: CINZA.
21 CADEIRA ESCOLAR 600.0 Unidade R$ 478,49 R$ 287.094,00

Especificação:  CADEIRA  ESCOLAR  -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  POSSUIR  PRANCHETA  LATERAL  ACOPLADA  À  ESTRUTURA
METÁLICA REFORÇACA COM ASSENTO, ENCOSTO, PÉS, PORTA-LIVROS E PRANCHETA EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO
IMPACTO.  ASSENTO: DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE FABRICADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM
COR  AZUL,  MOLDADO  ANATOMICAMENTE,  COM  DIMENSÕES  DE  500  MM  DE  LARGURA,  450  MM  DE  PROFUNDIDADE,
ANATOMICAMENTE MOLDADO A FIM DE PROPORCIONAR CONFORTO AO USUÁRIO.  SUA FACE POSTERIOR SERÁ DOTADA DE
LEVE REBAIXO QUE POSSUI FUNÇÃO DE EVITAR A RETENÇÃO DA CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA CONFORME EXIGIDO NA (ABNT
16671:2018). POSSUI CONJUNTOS DE FUROS OU ABERTURAS FORMANDO ENTRADAS DE AR. ALTURA DO ASSENTO AO SOLO É
DE 450 MM, O MESMO DEVERÁ POSSUIR UMA LEVE INCLINAÇÃO ASCENDENTE.   ENCOSTO: DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE
FABRICADO  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA  DE  ALTO  IMPACTO  VIRGEM  COR  AZUL,  MOLDADO  ANATOMICAMENTE,  COM
DIMENSÕES  DE  500  MM  DE  LARGURA  POR  350  MM  DE  ALTURA,  COM  ESPESSURA  DE  PAREDE  DE  4  MM  E  CANTOS
ARREDONDADOS,  CONTA  COM  CONJUNTOS  DE  FUROS  FORMANDO  ENTRADAS  DE  AR,.  O  ENCOSTO  DEVERÁ  POSSUIR
CAVIDADE DE PEGA MÃO. ENCOSTO UNIDO À ESTRUTURA POR MEIO DE SUAS CAVIDADES INFERIORES QUE SE ENCAIXAM À
ESTRUTURA METÁLICA,  FIXADO POR PINOS TRAVANTES INJETADOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA MESMA COR DO
ENCOSTO.  PRANCHETA  LATERAL:  DEVERÁ  SER  OBRIGATORIAMENTE  FABRICADA  EM  RESINA  TERMOPLÁSTICA  DE  ALTO
IMPACTO VIRGEM, COR AZUL, MEDINDO 600 MM DE COMPRIMENTO POR 350 MM DE LARGURA COM ABA DE 40 MM (ALTURA),
DOTADA DE 02 PORTA LÁPIS POSICIONADOS NA FACE ANTERIOR LATERAL E POSTERIOR CENTRAL DA PRANCHETA. ALTURA DA
PRANCHETA AO SOLO NA REGIÃO DE APOIO DO COTOVELO É DE 700 MM E EM SUA FACE POSTERIOR, 760 MM, CONTA COM
UMA INCLINAÇÃO ASCENDENTE DE 10°. PORTA-OBJETOS: POSICIONADO SOB O ASSENTO DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE
INJETADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO VIRGEM, COR AZUL, TOTALMENTE FECHADO NAS PARTES LATERAIS E
TRASEIRAS POSSUINDO NA PARTE INFERIOR DEVERÁ POSSUIR CONJUNTOS DE FUROS OU ABERTURAS. MEDINDO 400 MM DE
LARGURA POR 360 MM DE PROFUNDIDADE E ALTURA DE 180 MM COM ABERTURA FRONTAL DE ACESSO À PORTA-LIVROS DE
350MM X 130MM, ACOPLA-SE AO ASSENTO ATRAVÉS GANCHOS QUE, FUNDIDOS À PRÓPRIA PEÇA SE LIGAM À ESTRUTURA EM 4
PONTOS.   TODAS  MEDIDAS  DOS COMPONENTES  APRESENTADOS,  SERÁ  ADMITIDO  TOLERÂNCIA  ,  A  ACEITAÇÃO DE  UMA
VARIAÇÃO NÃO SUPERIOR A 10%, PARA MAIS OU PARA MENOS. ESTRUTURA: DEVERÁ SER FABRICADA EM TUBOS DE AÇO
1010/1020,  UTILIZANDO—SE  DE  TUBOS  DE  SECÇÃO OBLONGA  EM SUA  HASTE  DE APOIO AO  ASSENTO/ENCOSTO,  TUBO
REDONDO DE 19MM EM SUAS TRAVESSAS DE SUSTENTAÇÃO DO PORTA OBJETOS, METALON 20 X 20 EM SUA ESTRUTURA DE
APOIO À PRANCHETA, METALON 40 X 20 EM SUAS PERNAS E METALON 50 X 30 EM SEUS PÉS SKIS; TODAS AS BITOLAS SERÃO
CONFECCIONADAS EM PAREDE NÃO INFERIOR À 1.5 MM DE ESPESSURA.  TODAS AS PEÇAS DA ESTRUTURAS DEVERÃO SER
UNIDAS ATRAVÉS DO PROCESSO DE SOLDAGEM MIG/MAG. A ESTRUTURA DEVERÁ SER TRATADA POR MEIO DE SUBMERSÃO EM
CONJUNTO  DE  BANHOS  QUÍMICOS,  PROTEÇÃO  ANTIOFERRUGINOSA  À  BASE  DE  FOSFATO  DE  ZINCO.  AS  ESTRUTURAS
RECEBERÃO PINTURA EM EPOXI PÓ NA COR BRANCA TEXTURIZADA SEMI-BRILHO. 

Valor total do lote R$ 2.202.251,60 (dois milhões, duzentos e dois mil, duzentos e cinquenta e um reais e
sessenta centavos)

LOTE 6 - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAS _ COTA ME/EPP

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

7 FOGÃO INDUSTRIAL 4 QUEIMADORES 5.0 Unidade R$ 2.483,33 R$ 12.416,65
Especificação:  FOGÃO  INDUSTRIAL  4  QUEIMADORES  -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  BAIXA  PRESSÃO  COM  ESTRUTURA
REFORÇADA  EM AÇO CARBONO  ESPECIAL  PINTURA  ELETROSTÁTICA;  QUATRO GRELHAS  EM AÇO CARBONO  REFORÇADO
MEDINDO NO MÍNIMO 300 X 300 MM; POSSUIR GRELHAS 30X30 CM EM FERRO FUNDIDO E QUEIMADORES DUPLOS COM
DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 150MM A GÁS EM FERRO FUNDIDO EXTRA REFORÇADO, DESMONTÁVEIS PARA LIMPEZA; REGISTROS
CROMADOS EM AÇO COM VÁLVULAS DE GÁS PARA AJUSTE DA CHAMA, ALTO OU BAIXO, COM DUPLO COMANDO E CONTROLE
INDIVIDUAL DE CHAMAS ATRAVÉS DE ACENDIMENTO MANUAL; BANDEJAS COLETORAS DE RESÍDUOS, PAINEL DE COMANDO EM
AÇO INOXIDÁVEL;  MANÍPULOS EM BAQUELITE INDIVIDUAIS PARA COROA E CACHIMBO COM AJUSTE GRADUAL DE CHAMA;
ESTRUTURA SUPERIOR E INFERIOR EM PERFIL DE 70MM COM PRATELEIRA GRADEADA E MONTANTES ESTRUTURAIS EM AÇO;
PÉS COM SAPATAS EM POLIAMIDA 6.0 (NYLON); ALIMENTAÇÃO DE GÁS NATURAL OU GLP (COM FORME REQUERIDO) ATRAVÉS
DE TUBULAÇÃO EM AÇO INTERLIGADO AOS QUEIMADORES E REGISTROS DE COMANDO PRESSÃO DO GÁS: GLP: 285MMCA/ GN:
200MMCA; COR: PRETO.

8 FOGÃO  COMERCIAL  INDUSTRIAL  6
QUEIMADORES 14.0 Unidade R$ 2.545,83 R$ 35.641,62

Especificação:  FOGÃO  COMERCIAL  INDUSTRIAL  6  QUEIMADORES  -  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:   BAIXA  PRESSÃO  COM
ESTRUTURA  REFORÇADA  EM  AÇO  CARBONO  ESPECIAL  PINTURA  ELETROSTÁTICA;  QUATRO  GRELHAS  EM  AÇO  CARBONO
REFORÇADO MEDINDO NO MÍNIMO 300 X 300 MM; POSSUIR GRELHAS 30X30 CM EM FERRO FUNDIDO E QUEIMADORES DUPLOS
COM DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 150MM A GÁS EM FERRO FUNDIDO EXTRA REFORÇADO, DESMONTÁVEIS  PARA LIMPEZA;
REGISTROS CROMADOS EM AÇO COM VÁLVULAS DE GÁS PARA AJUSTE DA CHAMA, ALTO OU BAIXO, COM DUPLO COMANDO E
CONTROLE INDIVIDUAL DE CHAMAS ATRAVÉS DE ACENDIMENTO MANUAL; BANDEJAS COLETORAS DE RESÍDUOS, PAINEL DE
COMANDO EM AÇO INOXIDÁVEL; MANÍPULOS EM BAQUELITE INDIVIDUAIS PARA COROA E CACHIMBO COM AJUSTE GRADUAL DE
CHAMA; ESTRUTURA SUPERIOR E INFERIOR EM PERFIL DE 70MM COM PRATELEIRA GRADEADA E MONTANTES ESTRUTURAIS EM
AÇO; PÉS COM SAPATAS EM POLIAMIDA 6.0 (NYLON); ALIMENTAÇÃO DE GÁS NATURAL OU GLP (COM FORME REQUERIDO)
ATRAVÉS DE TUBULAÇÃO EM AÇO INTERLIGADO AOS QUEIMADORES E REGISTROS DE COMANDO PRESSÃO DO GÁS: GLP:
285MMCA/ GN: 200MMCA; COR: PRETO. ACOMPANHAR FORNO INDUSTRIAL COM ESTRUTURA EM AÇO COM ACABAMENTO EM
PINTURA EPÓXI; ISOLAMENTO TÉRMICO COM LÃ DE VIDRO; VOLUME DO FORNO (LITROS):60; ACOMPANHAR GRELHA PARA O
FORNO.

9 BEBEDOURO INDUSTRIAL GRANDE 13.0 Unidade R$ 3.173,71 R$ 41.258,23
Especificação: BEBEDOURO INDUSTRIAL GRANDE - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CONFECCIONADO EM AÇO INOX; POSSUIR NO
MINIMO 04 (QUATRO) TORNEIRAS FRONTAIS; COM REFRIGERAÇÃO ATRAVÉS DE COMPRESSOR DE MOTOR ¼ HP DE POTÊNCIA
COM GÁS ECOLOGICO R134A, POSSUIR TRÊS TORNEIRAS SENDO PARA COPO E UMA PRESSÃO, AMBAS COM REGULAGEM DO
JATO DA ÁGUA, EM AÇO INOX; POSSUIR RESERVATÓRIO EM POLIPROPILENO ATÓXICO COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 180



(CENTO E OITENTA ) LITROS COM BOIA CONTROLADORA DO NIÍVEL DE ÁGUA; POSSUIR ISOLAMENTO TÉRMICO EM PS; COM
SISTEMA DE FILTRAGEM ATRAVÉS DE FILTRO DE CARVÃO ATIVADO QUE DEVE ACOMPANHAR BEBEDOURO SENDO EXTERNO
COM ROSCA DE ½” E FILTRAGEM DE NO MINIMO 50 LITROS POR HORA GELADO; POSSUIR TODO SEU CORPO FECHADO E
ESTRUTURA, SEM ABERTURAS E SER REVESTIDO INTERNO E EXTERNAMENTE EM AÇO INOX 430; POSSUIR SERPENTINA EM AÇO
INOX 304 INTERNAMENTE; POSSUIR APARADOR DE ÁGUA FRONTAL EM CHAPA DE AÇO INOX 430 DE FACIL MANUSEIO PARA
ESVAZIAR OU HIGIENIZAR COM DRENO PARA SAÍDA; POSSUIR TERMOSTATO COM NO MINIMO 7 (SETE) NÍVEIS PARA CONTROLE
DE TEMPERATURA;  POSSUIR TAMPA E PÉS REGULÁVEIS EM PLÁSTICO ABS INJETADO;  POSSUIR ENTRADA SUPERIOR PARA
GALÃO DE ÁGUA; VOLTAGEM: 220V OU BIVOLT. ACOMPANHA FILTRO. 

10 BEBEDOURO  SUSPENSO  GELADA  190
LITROS SUPENSA/ PAREDE 8.0 Unidade R$ 3.688,67 R$ 29.509,36

Especificação:  BEBEDOURO SUSPENSO GELADA 190 LITROS SUPENSA/ PAREDE  - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: GABINETE EM
AÇO INOX 430 COM PELÍCULA DEPROTEÇÃO; MINIMO DE 190 LITROS DE ÁGUA GELADA; RESERVATÓRIO CONFECCIONADO EM
PLÁSTICO “PP” POLIPROPILENO (ATÓXICO); SISTEMA DE RESFRIAMENTO ATRAVÉS DE SERPENTINA  EM AÇO INOX 304 COM
RECIRCULAÇÃO DE REFRIGERAÇÃO INTERNA; SISTEMA DE BÓIA PARA CONTROLE DA ÁGUA REFRIGERADA; TERMOSTATO DE
CONTROLE DE TEMPERATURA MANUAL – 07 NÍVEIS;  TAMPA EM AÇO INOX 430; GÁS R134ª, ECOLOGICAMENTE CORRETO,
LICENCIADO IBAMA; GARANTIA DE 01 ANO DO EQUIPAMENTO; UNIDADE DE REFRIGERAÇÃO EMBUTIDA PARA PROTEÇÃO, LINHA
DE PRODUÇÃO 220V; COMPRESSOR HERMÉTICO COM AR FORÇADO; SISTEMA DE ALTA REFRIGERAÇÃO – TEMPO DE RESPOSTA
RÁPIDO, REFRIGERAÇÃO DIRETA NA ÁGUA; COM FLUXO PARA ATENDER EM 300 A 400 PESSOAS; 690 MM ALTURA X 1000 MM
LARGURA X 440MM COMPRIMENTO; INCLUSO: TORNEIRAS JATO, PRESSÃO E ROSCA; FILTRO EXTERNO DE ÁGUA; PAR DE MÃO
FRANCESA (SUPORTE DE PAREDE).  CUBA – APARADOR DE ÁGUA PARA BEBEDOURO CONFECCIONADO EM INOX 304, INCLUSO
VÁLVULA, PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO, MEDINDO 2,00 METROS.

Valor total do lote R$ 118.825,86 (cento e dezoito mil, oitocentos e vinte e cinco reais e oitenta e seis centavos)

LOTE 7 - EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO _ COTA ME/EPP

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

11 FREEZER HORIZONTAL GRANDE 10.0 Unidade R$ 4.100,00 R$ 41.000,00
Especificação:  FREEZER  HORIZONTAL  GRANDE ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  CONSERVADOR E  REFRIGERADOR HORIZONTAL
(DUPLA  AÇÃO)  -  2  TAMPAS  BALANCEADAS COM DOBRADIÇAS  REFORÇADAS.  GABINETE  EXTERNO COM PINTURA A  PÓ E
INTERNO  EM  AÇO  GALVANIZADO  E  CANTOS  ARREDONDADOS;  PUXADORES  ERGONÔMICO;  POSSUIR  DRENO  FRONTAL
(DISPENSA O DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO); SISTEMA DE RODÍZIOS GIRATORIOS 360 ROTATIVOS; CONDESADOR COM
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; TIPO DE GÁS REFRIGERANTE: R134; CAPCIDADE TOTAL MÍNIMA: 465 LITROS; VOLTAGEM 220 VOLTS. 

12 FREEZER HORIZONTAL MEDIO 11.0 Unidade R$ 4.463,33 R$ 49.096,63
Especificação:  FREEZER  HORIZONTAL  MEDIO  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  CONSERVADOR  E  REFRIGERADOR  HORIZONTAL
(DUPLA  AÇÃO)  -  2  TAMPAS  BALANCEADAS COM DOBRADIÇAS  REFORÇADAS.  GABINETE  EXTERNO COM PINTURA A  PÓ E
INTERNO  EM  AÇO  GALVANIZADO  E  CANTOS  ARREDONDADOS;  PUXADORES  ERGONÔMICO;  POSSUIR  DRENO  FRONTAL
(DISPENSA O DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO); SISTEMA DE RODÍZIOS GIRATORIOS 360 ROTATIVOS; CONDESADOR COM
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO; TIPO DE GÁS REFRIGERANTE: R134; CAPCIDADE TOTAL MÍNIMA: 325 LITROS; VOLTAGEM 220 VOLTS.

13 REFRIGERADOR/GELADEIRA 2 PORTAS 14.0 Unidade R$ 4.165,98 R$ 58.323,72
Especificação: REFRIGERADOR/GELADEIRA 2 PORTAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO DE DEGELO: FROST FREE; QUANTIDADE
DE PORTAS: 2; CAPACIDADE ARMAZENAGEM DO REFRIGERADOR: 280LITROS OU SUPERIOR; CAPACIDADE ARMAZENAGEM DO
FREEZER:  90  LITROS  OU  SUPERIOR;  CAPACIDADE  ARMAZENAGEM  TOTAL:  370LITROS  OU  SUPERIOR;  PRATELEIRAS:  3
PRATELEIRAS DE VIDRO, SENDO 1 DOBRÁVEL; BANDEJAS: 1 BANDEJA DESLIZANTE; CONTROLE DE TEMPERATURA EXTERNO:
ELETRÔNICO;  PORTA  OVOS:  2  X  6  OVOS;  GAVETAS:  1  GAVETA  LEGUMES;  ILUMINAÇÃO:  LED;  FORMA  DE  GELO;  PÉS:
REGULÁVEIS; PUXADORES: 2 FABRICADO EM METAL; EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: A; TENSÃO: 220V.

14 BEBEDOURO  -  ESPECIFICAÇÃO:  TIPO
GELAGUA DE COLUNA COM 2 TORNEIRAS 33.0 Unidade R$ 801,98 R$ 26.465,34

Especificação: BEBEDOURO - ESPECIFICAÇÃO: TIPO GELAGUA DE COLUNA COM 2 TORNEIRAS CERTIFICADO PELO INMETRO;
REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR; SISTEMA AUTOMÁTICO DE ABERTURA DO GARRAFÃO O QUE FACILITA A LIMPEZA INTERNA;
POSSUI RESERVATÓRIO VEDADO E ALÇAS LATERAIS PARA MELHOR LOCOMOÇÃO; LATERAL EM AÇO PINTADO AUMENTANDO
DURABILIDADE DO PRODUTO; BAIXO CONSUMO DE ENERGIA; ECOLOGICAMENTE CORRETO, GÁS R134; ALTO DESEMPENHO:
1,8 LITROS/HORA DE ÁGUA GELADA; VOLTAGEM 220V.

Valor total do lote R$ 174.885,69 (cento e setenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e
nove centavos)

LOTE 8 - MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS _ COTA ME/EPP

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

15 AR CONDICIONADO 9.000 BTUS 28.0 Unidade R$ 2.223,33 R$ 62.253,24
Especificação: AR CONDICIONADO 9.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 15 METROS
QUADRADOS;CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 9000 BTU/H E 2640W; POTÊNCIA MAXIMA: 814W; ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V;
CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)3.8; VAZÃO DE AR (M³/H)430; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; SELO PROCEL
COM  CLASSIFICAÇÃO  DO  INMETRO  DE  EFICIÊNCIA  ENERGÉTICA  "A";  TIPO  DO  CONDENSADOR:  HORIZONTAL;  TIPO  DE
TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CICLO DE AR: QUENTE E FRIO CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA



BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 37; NÍVEL DE RUÍDO EXTERNO: 48; COR DA EVAPORADORA: BRANCO; REGULA
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; DISPLAY COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO
TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAUA GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING,
TURBO,  HEALTH E  TIMER;  CONTROLE  DA  DIREÇÃO DO AR  (ESQUERDA  -  DIREITA):  MANUAL;  ACOMPANHAR MANUAL  DE
INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA.

16 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS 25.0 Unidade R$ 2.224,03 R$ 55.600,75
Especificação: AR CONDICIONADO 12.000 BTUS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 20 METROS
QUADRADOS;  CAPACIDADE  DE  REFRIGERAÇÃO:  12000  BTU/H  E  3517W;  POTÊNCIA  MAXIMA:  1085W;  ALIMENTAÇÃO
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)5.0; VAZÃO DE AR (M³/H)500; GÁS REFRIGERANTE: R-410A;
SERPENTINA COM TUBOS 100% EM COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A";
TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR
(PARA CIMA -  PARA BAIXO)AUTOMÁTICO;  NÍVEL DE RUÍDO INTERNO:  43DB/A;  COR DA EVAPORADORA:  BRANCO;  REGULA
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO
APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU;
FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HEALTH E TIMER; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA -
DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM
DE TEMPERATURA. 

17 AR CONDICIONADO 18.000 BTUS 49.0 Unidade R$ 3.405,76 R$ 166.882,24
Especificação: AR CONDICIONADO 18.000 BTUS - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: TIPO SPLIT; PARA AMBIENTES DE ATÉ 30 METROS
QUADRADOS;  CAPACIDADE  DE  REFRIGERAÇÃO:  18000  BTU/H  E  5270W;  POTÊNCIA  MAXIMA:  2450W;  ALIMENTAÇÃO
(VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)7,6; VAZÃO DE AR (M³/H) 800; GÁS REFRIGERANTE: R-410A;
SERPENTINA COM TUBOS 100% EM COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A";
TIPO DO CONDENSADOR: HORIZONTAL; TIPO DE TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR
(PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 45B/A; COR DA EVAPORADORA: BRANCO; CICLO DE AR:
QUENTE/FRIO  REGULA  VELOCIDADE  DE  VENTILAÇÃO;  PAINEL  DE  LED  COM  ILUMINAÇÃO  SUAVE  COM  EXIBIÇÃO  DA
TEMPERATURA E  DAS FUNÇÕES  DO APARELHO COM AJUSTE  DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS  PRECISO,  PERMITINDO A
SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, TURBO, HEALTH E TIMER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO
AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES
E REGULAGEM DE TEMPERATURA.

18 AR CONDICIONADO 24.000 BTUS 5.0 Unidade R$ 6.036,66 R$ 30.183,30
Especificação:  AR  CONDICIONADO 24.000  BTUS  ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  TIPO  SPLIT;  CAPACIDADE  DE  REFRIGERAÇÃO:
24000  BTU/H;  POTÊNCIA  MÁXIMA:  2168W;  ALIMENTAÇÃO  (VOLTS)220V;  CORRENTE  ELÉTRICA  DE  REFRIGERAÇÃO
(AMPERES)13,6; VAZÃO DE AR (M³/H)1101; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA (INMETRO): A; POSSUIR
SERPENTINA  COM TUBO DE COBRE;  UTILIZAR  GÁS  ECOLÓGICO R410A;  TIPO DO CONDENSADOR:  HORIZONTAL;  TIPO DE
TECNOLOGIA DO COMPRESSOR: ROTATIVO INVERTER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO;
NÍVEL  DE  RUÍDO  INTERNO:  51DB/A;  NÍVEL  DE  RUÍDO  EXTERNO:  56DB/A;  COR  DA  EVAPORADORA:  BRANCO;  REGULA
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; DISPLAY COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO
TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO,  PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA; FUNÇÕES:  SLEEP,  SWING,  TURBO E
TIMER; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL
DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA.

19 VENTILADOR DE COLUNA TUFÃO 60 CM 30.0 Unidade R$ 339,33 R$ 10.179,90
Especificação: VENTILADOR DE COLUNA TUFÃO 60 CM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DESIGN MODERNO, COM PÉ CRUZADO, 3
VELOCIDADES, MODELO: COLUNA COM ALTURA MÍNIMA DE 120CM E MÁXIMO 175CM; COR: PRETO, OSCILANTE PARA DIREITA E
ESQUERDA; GRADES EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM PROTETOR TÉRMICO, HÉLICE FINA EM
POLIPROPILENO; POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E POTÊNCIA MÍNIMA DE 145 W; SELO PROCEL A NAS TRÊS OPÇÕES DE
VELOCIDADES.

20 VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM 200.0 Unidade R$ 253,33 R$ 50.666,00
Especificação: VENTILADOR DE PAREDE TUFÃO 60 CM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DIMENSÃO MÍNIMA DA GRADE: 60 CM, TIPO:
TUFÃO,  DESIGN  MODERNO,  3  VELOCIDADES,  MODELO:  PAREDE,  COR:  PRETO,  OSCILANTE  PARA  DIREITA  E  ESQUERDA,
GRANDES EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM 3 HÉLICES FINA EM POLIPROPILENO, OSCILANTE E
COM REGULAGEM DE INCLINAÇÃO. POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E POTÊNCIA MÍNIMA DE 220 W; SELO PROCEL A NAS
TRÊS OPÇÕES DE VELOCIDADES; ROTAÇÃO MÍNIMA 1300RPM. VOLTAGEM: 220V. 
Valor total do lote R$ 375.765,43 (trezentos e setenta e cinco mil, setecentos e sessenta e cinco reais e quarenta

e três centavos)

Valor total R$ 14.358.642,90 (catorze milhões, trezentos e cinquenta e oito mil,
seiscentos e quarenta e dois reais e noventa centavos)

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.



1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá
ser  prorrogado,  por  igual  período,  desde  que  comprovado  o  preço  vantajoso,
CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Lei Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021.

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 14.358.642,90 (catorze milhões,
trezentos  e  cinquenta  e  oito  mil,  seiscentos  e  quarenta  e  dois  reais  e  noventa
centavos)

, Conforme Pesquisa de preço - Nº 202501220001.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2.  DA  FUNDAMENTAÇÃO  E  DA  DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DA
CONTRATAÇÃO 
2.1.  A  fundamentação  da  contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A solução proposta para atender às necessidades de materiais permanentes
(equipamentos  e  mobiliários)  das  unidades  escolares  e  departamentos  da
Secretaria de Educação Básica do Município de Itapipoca-Ceará envolve a aquisição
de  bens  cuidadosamente  selecionados  para  garantir  qualidade,  durabilidade  e
adequação ao ambiente escolar.
3.2.  Os  materiais  a  serem  adquiridos  incluem  mobílias,  equipamentos  de
informática, aparelhos eletrônicos e outros itens permanentes necessários ao bom
funcionamento das atividades educacionais. Esses itens foram definidos com base
em levantamento detalhado das demandas das unidades escolares, considerando
critérios como resistência, conforto e adaptabilidade às condições de ensino.
3.3. A escolha desta solução assegura a utilização eficiente dos recursos públicos,
maximizando  a  economicidade  e  aproveitamento  dos  materiais  adquiridos,  em
conformidade com o previsto na Lei 14.133/2021. Além disso, a definição dos itens
a  serem  contratados  seguiu  análise  de  mercado  e  priorizou  fornecedores  que
atendem  a  requisitos  de  qualidade  e  de  conformidade  ambiental,  alinhando-se
assim aos princípios de sustentabilidade e desenvolvimento nacional  sustentável
estabelecidos na Lei.

4.  DOS  REQUISITOS  DA  CONTRATAÇÃO  (COMPROVAÇÕES  JUNTO  A
PROPOSTA  DE  PREÇOS,  DO  LICITANTE  PREVIAMENTE  VENCEDOR  DO
ITEM/LOTE)



4.1. ITEM 01
· O MATERIAL DEVERÁ POSSUIR GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

DE,  NO  MÍNIMO,  24  (VINTE  E  QUATRO)  MESES  A  PARTIR  DA  DATA  DA
ENTREGA DOS MOBILIÁRIOS.

· TERMO  DE  GARANTIA  DO  FABRICANTE  DEVERÁ  SER  ANEXADO  A
PROPOSTA DE PREÇOS DO VENCEDOR. 

· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO
DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR. 

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS, 

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA  ELETRÔNICO,  SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE
PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

· ATENDER  ÁS  EXIGÊNCIAS  DA  NORMA  REGULAMENTADORA  NR-17.3
(MOBILIÁRIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E
DO EMPREGO ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDO DE CONFORMIDADE
ERGONÔMICA  PARA  COM  A  NR  17,  EMITIDO  POR  PROFISSIONAL  DE
ERGONOMIA  CERTIFICADO  PELA  ABERGO,  EM  PAPEL  TIMBRADO  DO
PROFISSIONAL QUE FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO
PRODUTO E  SUA  DESCRIÇÃO  TÉCNICA  EM  DOCUMENTO  DO FABRICANTE,
MENÇÃO A  NORMA NR-17,  ANALISE  E  CONCLUSÃO.  NÃO SERÃO ACEITOS
LAUDOS GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO PRODUTO OBJETO
DA ANÁLISE. OS LAUDOS/RELATÓRIOS SÃO ACOMPANHADOS DA DEVIDA ART
OU  RRT  DO  SERVIÇO,  COM  COMPROVANTE  DE  QUITAÇÃO  DA  GUIA  E
DOCUMENTO CREA DO AVALIADOR CASO ENGENHEIRO. CASO PROFISSIONAL
AVALIADOR  SEJA  MÉDICO  DO  TRABALHO,  DEVIDO  REGISTRO  NO  CRM  E
DOCUMENTO QUE ATESTA COMPETÊNCIA/ESPECIALIZAÇÃO DO PROFISSIONAL
E,  AINDA,  CASO  O  PROFISSIONAL  AVALIADOR  SEJA  ERGONOMISTA,
DECLARAÇÃO  DE  CERTIFICAÇÃO  JUNTO  A  ABERGO  DO  PROFISSIONAL
AVALIADOR COM O RESPECTIVO COMPROVANTE DE ESPECIALIZAÇÃO;

· PARA  TODOS  OS  DIMENSIONAIS  APRESENTADOS,  É  ASSEGURADA  A
ACEITAÇÃO DE UMA VARIAÇÃO NÃO SUPERIOR A 5%, PARA MAIS OU PARA
MENOS.

4.2. ITEM 02
· DEVERÁ  POSSUIR  GARANTIA  CONTRA  DEFEITOS  DE  FABRICAÇÃO  DE,  NO

MÍNIMO, 24 (VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS
MOBILIÁRIOS. 

· TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA
DE PREÇOS. 

· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO
DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E



CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR.

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS. 

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO.

· PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA
NR-17  -  ITEM  17.3,  ATRAVÉS  DE  APRESENTAÇÃO  DE  LAUDO  DE
CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO, TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE
FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA
DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA
NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO. 

· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS. TODAS AS MEDIDAS PODERÃO ATENDER VARIAÇÃO DE
+/-5%.

4.3. ITEM 03
· DEVERÁ  POSSUIR  GARANTIA  CONTRA  DEFEITOS  DE  FABRICAÇÃO  DE,  NO

MÍNIMO, 24 (VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS
MOBILIÁRIOS. 

· TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA
DE PREÇOS.

· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO
DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR.

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS.

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO.

· PRODUTO DEVE ATENDER ÁS EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA
NR-17  -  ITEM  17.3,  ATRAVÉS  DE  APRESENTAÇÃO  DE  LAUDO  DE
CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A NR 17, POR PROFISSIONAL DE
ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO, TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE
FAZ A ANALISE, EMITE E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA
DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, MENÇÃO A NORMA
NR-17, ANALISE E CONCLUSÃO.

· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS. TODAS AS MEDIDAS PODERÃO ATENDER VARIAÇÃO DE
+/-5%.



4.4. ITEM 04
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO

DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR.

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS,  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER
CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS  DA  LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. 

· GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 24 (VINTE E
QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS MOBILIÁRIOS.

· TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA
DE PREÇOS.

· PRODUTO  DEVE  ATENDER  ÀS  EXIGÊNCIAS  DOS  PADROES  DE  ANÁLISE
ERGONOMICA  ATESTANDO  ERGONOMIA  DO  MOBILIÁRIO  ATRAVÉS  DE
APRESENTAÇÃO  DE  CERTIFICADOS  OU  LAUDOS  TÉCNICOS  DE
CONFORMIDADE,  JUNTO  A  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  RELATÓRIO/ANÁLISE
ERGONÔMICA,  CONTENDO  IMAGEM  E  ESPECIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,
ASSINADO POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO PELA ABERGO,
JUNTAMENTE COM DOCUMENTO PROFISSIONAL COMPROBATÓRIO.

· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ LOS.  PARA TODOS OS DIMENSIONAIS  APRESENTADOS,  É
ASSEGURADA A ACEITAÇÃO DE UMA VARIAÇÃO NÃO SUPERIOR A 5%, PARA
MAIS OU PARA MENOS.

4.5. ITEM 05 
· O  FABRICANTE  DEVERÁ  OFERECER  GARANTIA  CONTRA  DEFEITOS  DE

FABRICAÇÃO DE,  NO MÍNIMO,  24 (VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DA
DATA DA ENTREGA DOS MOBILIÁRIOS.

· TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA
DE PREÇOS, A DATA PARA CÁLCULO DA GARANTIA DEVE TER COMO BASE A
DATA  DA  EFETIVA  ENTREGA  DO  MOBILIÁRIO  AO  INTERESSADO
(CONTRATANTE). 

· DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR, JUNTO A
PROPOSTA DE PREÇOS.

· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTAR, A SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: CERTIFICADO DE
CONFORMIDADE EMITIDO PELO ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO
- OCP, ACREDITADO PELO CGCRE-INMETRO PARA ABNT NBR 14006 - MÓVEIS
ESCOLARES  -  CADEIRAS  E  MESAS  PARA  CONJUNTO  ALUNO  INDIVIDUAL;
PORTARIA INMETRO Nº 282, DE 26 DE AGOSTO DE 2020, QUE ESTABELECE A
CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS ASSOCIADAS AOS
ATOS PÚBLICOS DE LIBERAÇÃO SOB RESPONSABILIDADE DO INMETRO NO
ÂMBITO  DA  AVALIAÇÃO  DA  CONFORMIDADE  COMPULSÓRIA;  PORTARIA
INMETRO  Nº  401,  DE  28  DE  DEZEMBRO  DE  2020,  QUE  APROVA  OS



REQUISITOS DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE PARA MÓVEIS ESCOLARES –
CADEIRAS E MESAS PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL – CONSOLIDADO;
NORMAS  ABNT NBR 14006:2022 - MÓVEIS ESCOLARES - CADEIRAS E MESAS
PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL.

· OBS.:  AS  EDIÇÕES  INDICADAS ESTAVAM EM VIGOR NO MOMENTO DESTA
PUBLICAÇÃO. COMO TODA NORMA ESTÁ SUJEITA À REVISÃO, RECOMENDA-SE
VERIFICAR  A  EXISTÊNCIA  DE  EDIÇÕES  MAIS  RECENTES  DAS  NORMAS
CITADAS.

4.6. ITEM 06
· GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 24 (VINTE E

QUATRO) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DOS MOBILIÁRIOS.
· TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA

DE PREÇOS.
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO

DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR. 

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS. 

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA  ELETRÔNICO.  SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE
PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

4.7. ITEM 07
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO

DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR. 

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS. 

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO. 

· SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE
NÃO APRESENTÁ-LOS.

· GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, NO MÍNIMO, CONTRA VÍCIOS
OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO,  COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO
ESTADO DO CEARÁ.



4.8. ITEM 08
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO

DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR. 

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS,  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER
CATÁLOGO REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE
PREÇOS  DA  LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR
MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. 

· SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS,

· GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, NO MÍNIMO, CONTRA VÍCIOS
OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO,  COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO
ESTADO DO CEARÁ.

4.9. ITEM 09 
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO

DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR. 

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS.

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO. 

· SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

· GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES, NO MÍNIMO, CONTRA VÍCIOS
OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO,  COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRESTADA NO
ESTADO DO CEARÁ.

4.10. ITEM 10
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO

DO FABRICANTE DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS, E
CERTIFICADO VÁLIDO ATRAVÉS DA PORTARIA N° 344 QUE OBRIGA QUE OS
EQUIPAMENTOS PARA O CONSUMO DE ÁGUA DEVERÃO SER FABRICADOS E
IMPORTADOS  SOMENTE  EM  CONFORMIDADE  COM  OS  REQUESITOS  ORA
APROVADOS  E  DEVIDAMENTE  REGISTRADOS  NO  INMETRO,  QUE  SERÃO
SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E  CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS EXIGIDAS, OBSERVANDO AS DEVIDAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS,
CONFORME ESTE TR. 



· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS.

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS

· SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

· GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE
COBERTURA  INTEGRAL  DO EQUIPAMENTO.  O  FABRICANTE/CONTRATADO É
OBRIGADO  A  DAR  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA  GRATUITA  NA  SUA  REDE
CREDENCIADA  DE  ASSISTÊNCIA,  DURANTE  O  PERÍODO  DA  GARANTIA,
SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO.

4.11. ITEM 11
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO

DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR. 

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NO SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS, 

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO. 

· SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

· GARANTIA: 12 (DOZE) MESES, NO MÍNIMO, CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE
FABRICAÇÃO.

4.12. ITEM 12
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO

DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR. 

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS. 

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO. 

· SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.



· GARANTIA: 12 (DOZE) MESES, NO MÍNIMO, CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE
FABRICAÇÃO.

4.13. ITEM 13
· GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA

PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA
AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA
ADMINISTRAÇÃO. 

· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO
DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE EDITAL.

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS.

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO. 

· SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

4.14. ITEM 14
· POSSUIR  SELO  DO  INMETRO  COM  CERTIFICADO  VÁLIDO  ATRAVÉS  DA

PORTARIA Nº 344 QUE OBRIGA QUE OS EQUIPAMENTOS PARA CONSUMO DE
ÁGUA  DEVERÃO  SER  FABRICADOS  E  IMPORTADOS  SOMENTE  EM
CONFORMIDADE  COM  OS  REQUISITOS  ORA  APROVADOS  E  DEVIDAMENTE
REGISTRADOS NO INMETRO. APRESENTAR CERTIFICADO DO INMETRO JUNTO
A PROPOSTA DE PREÇOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO
DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR. 

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS.

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO. 

· SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

· GARANTIA DO FABRICANTE:  12 (DOZE) MESES, NO MÍNIMO, DE GARANTIA
CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA
PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ.



4.15. ITEM 15
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO

DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR.

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NO SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS.

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO. 

· SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

· GARANTIA DO FORNECEDOR: 12 (DOZE) MESES, PRESTADA NO ESTADO DO
CEARÁ.

4.16. ITEM 16
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO

DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR.

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS.

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO. 

· SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

· GARANTIA DO FORNECEDOR: MÍNIMA DO FABRICANTE DE 12 (DOZE) MESES,
PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ.

4.17. ITEM 17
· GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA

PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA
AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA
ADMINISTRAÇÃO.

· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO
DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR. 



· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NO SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS, 

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO.SERÃO DESCLASSIFICADAS AS 

· PROPOSTAS DE PREÇOS ELETRÔNICA DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-
LOS.

  
4.18. ITEM 18

· GARANTIA DO FABRICANTE: 12 (DOZE) MESES COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA
PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ OU ATRAVÉS DE TELEFONE 0800 PARA
AGENDAMENTO  COM  ENVIO  SEM  QUAISQUER  ONUS  PARA  ESTA
ADMINISTRAÇÃO. 

· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO
DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR.

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NO SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS.

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO.

· SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

4.19. ITEM 19
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO

DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR.

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS.

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO. 

· SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

· GARANTIA  DE  12  MESES,  NO  MÍNIMO,  CONTRA  VÍCIOS  OU  DEFEITOS  DE
FABRICAÇÃO, PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ.

· CERTIFICADO PELO INMETRO.



4.20. ITEM 20
· DEVERÁ SER APRESENTADO CATÁLOGOS, FOLDER OU MATERIAL EXPOSITIVO

DO FABRICANTE  DOS PRODUTOS OFERTADOS NA PROPOSTA DE PREÇOS,
QUE  SERÃO  SUBMETIDOS  A  ANALISE,  QUANTO  À  QUALIDADE  E
CARACTERÍSTICAS  TÉCNICAS  EXIGIDAS,  OBSERVANDO  AS  DEVIDAS
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, CONFORME ESTE TR.

· TAMBÉM PODERÁ SER VERIFICADA A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES COM
AS CARACTERÍSTICAS EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS PRODUTOS
OFERTADOS.

· NÃO  SERÁ  ACEITA  A  PROPOSTA  DA  LICITANTE  QUE  TIVER  CATÁLOGO
REJEITADO E/OU SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
LICITANTE  QUE  NÃO  APRESENTÁ-LOS  EXCLUSIVAMENTE  POR  MEIO  DO
SISTEMA ELETRÔNICO. 

· SERÃO  DESCLASSIFICADAS  AS  PROPOSTAS  DE  PREÇOS  ELETRÔNICA  DA
LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

· GARANTIA DO FABRICANTE DE NO MÍNIMO 12 MESES, CONTRA VÍCIOS OU
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ.

4.21. ITEM 21
· DEVE ATENDER ÀS  EXIGÊNCIAS  DOS PADROES DE ANÁLISE  ERGONOMICA

QUE ESTABELECE OS REQUISITOS MÍNIMOS DIMENSIONAIS, DE ERGONOMIA,
ESTABILIDADE, RESISTÊNCIA, DURABILIDADE E SEGURANÇA, E OS MÉTODOS
DE ENSAIO PARA CADEIRAS  ESCOLARES COM SUPERFÍCIES  DE  TRABALHO
ACOPLADA, FRONTAL E LATERAL, PARA AMBIENTES DE ENSINO ATRAVÉS DA
APRESENTAÇÃO  DO  CERTIFICADO  DE  CONFORMIDADE  NBR  ABNT
16671:2018, EMITIDO PELO ORGANISMO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO -
OCP,  DEVIDAMENTE  ACREDITADA  PELO  INMETRO,  ACOMPANHADO  DE
RELATÓRIO DE ENSAIO DO PRODUTO EMITIDO PELO LABORATÓRIO EMISSOR
DO  CERTIFICADO  CORRESPONDENTE  COM  IMAGEM,  MARCA  E  MODELO.
JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA, SERÃO DESCLASSIFICADAS AS
PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITANTE QUE NÃO APRESENTÁ-LOS.

· GARANTIA:  O  FABRICANTE  (FORNECEDOR)  DEVERÁ  POSSUIR  GARANTIA
(TERMO DE GARANTIA DO FABRICANTE DEVERÁ SER ANEXADO A PROPOSTA
DE  PREÇOS)  CONTRA  DEFEITOS  DE  FABRICAÇÃO,  A  PARTIR  DA DATA DA
ENTREGA DOS MOBILIÁRIOS, NO MÍNIMO, 36 (TRINTA E SEIS) MESES.

4.22. A licitante deverá enviar, no momento da Apresentação da Proposta Inicial,
garantia de proposta no valor a 1% DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO
em conformidade  com o  art.  58  da  Lei  nº  14.133/2021.  A  garantia  poderá  ser
prestada nas seguintes modalidades previstas na legislação: caução em dinheiro,
seguro-garantia ou fiança bancária.  Essa exigência é necessária  como forma de
assegurar a seriedade das propostas apresentadas e o cumprimento das condições
do edital. 
4.23. A devolução da garantia será realizada em até 10 (dez) dias úteis após a
assinatura do contrato ou a declaração de licitação fracassada. 



4.23.1. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em
assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.
4.24. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.25. Garantia de Proposta: exigência de garantia correspondente a até 1% do valor
estimado do contrato, conforme permitido pelo art. 58 da Lei nº 14.133/2021. 
4.26.  Garantia  de  Execução  Contratual:  exigência  de  garantia  contratual
correspondente  a  até  5%  do  valor  do  contrato,  conforme  o  art.  96  da  Lei  nº
14.133/2021. A exigência de garantias, proposta e contrato é uma medida positiva
e um instrumento essencial que a Administração deve adotar para mitigar riscos
relacionados  à  desistência  injustificada  da  contratação  e  à  interrupção  do
fornecimento ao longo da vigência contratual..

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 20 (vinte) dias, contado da emissão de
Requisição  formalizada  pelo  Contratante,  em  quantitativo  especificado  pelo
Contratante.
5.2.  Caso  não  seja  possível  a  entrega  na  data  avençada,  o  contratado  deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que
o  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado  pela  contratante,  ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: --.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços,  deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua
inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art.
115 da Lei nº 14.133, de 2021).
6.3.  As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  o  contratado  devem  ser
realizadas  por  escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .
6.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  do  Contratado  para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade  convocará  o  representante  do  contratado  para  reunião  inicial  para
apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das
obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver,  do método de aferição dos resultados e  das sanções aplicáveis,  dentre
outros.



6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de
2021).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam  cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato  emitirá  notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5.  O  fiscal  técnico  do  contrato  comunicar  ao  gestor  do  contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1.  Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal
administrativo  do  contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
6.9.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato,  de todas  as  ocorrências  relacionadas  à execução do contrato  e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.



6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações.

6.9.4.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.10.  O fiscal  administrativo  do contrato  comunicará  ao  gestor  do contrato,  em
tempo  hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente  com a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três)  dias,  a contar  da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo  ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  pela
Administração,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias).
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e
pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,



verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período.

7.9.1.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal  ou instrumento de cobrança
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  sem  ônus  ao
contratante;
7.12.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar  com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14.  Constatando-se,  junto  o  cadastro  de  fornecedores,  a  situação  de
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da



regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores.
7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de  sua  efetiva  realização,  mediante  aplicação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
7.22.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

7.22.1.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.24.A  antecipação  de  pagamento somente será  permitida se propiciar  sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1º do art. 145 da lei
Federal nº 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1.  O fornecedor  será selecionado por  meio  da realização  de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Lote.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica



8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.5.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
8.6.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  -  SLU  ou  sociedade
identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:
inscrição do ato  constitutivo,  estatuto ou contrato  social  no Registro Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº
77, de 18 de março de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas  Mercantis  onde  opera,  com averbação  no  Registro  onde  tem sede  a
matriz
8.10.  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com a  ata  da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2º do art. 4º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.
8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009.
8.13.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;



8.15.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou  distritais  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº
123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º
da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso II do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021);
8.24.  Balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
8.24.1. índices de Liquidez Geral  (LG),  Liquidez Corrente (LC),  e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um);
8.24.2. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.
8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação.



8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021).
8.27.  O  balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais
demonstrações  contábeis  limitar-se-ão ao  último exercício  no  caso  de a  pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº
14.133, de 2021).

8.27.1.  No  caso  de  fornecimento  de  bens  para  pronta  entrega,  não  será
exigida  da  microempresa  ou  da  empresa de  pequeno  porte  a  apresentação  de
balanço patrimonial do último exercício social
8.28.  O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica
8.29.  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados,  por pessoas jurídicas de direito público ou privado ,  ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor .
8.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados,  apresentando,  quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1.O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados
pelo órgão gerenciador, quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;
II - as solicitações de adesão; e
III - o remanejamento das quantidades.

9.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do
Decreto nº 11.462/2023):

9.2.1.  em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;



9.2.2. em caso de criação,  alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos  legais  ou  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3.  serão reajustados  os  preços  registrados,  respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.3.1.  Os  instrumentos  acima  especificados  serão  assinados  no  prazo  de
validade da ata de registro de preços. 
9.4.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser
alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será
estabelecida no edital , observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.
102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. Em atendimento ao § 3º do art. 86,  da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021,
será permitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública, permitindo a ampliação do acesso às condições contratuais
vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposições legais vigentes.

11.1.1.  A  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  configura  uma  estratégia
administrativa  que  visa  ampliar  a  eficiência  e  promover  a  economicidade  nas
contratações públicas. Esta decisão está alinhada com os princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração
Pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos
224/2020, 2736/2023 e 2822/2021 do Tribunal de Contas da União (TCU).

A  opção  pela  adesão  não  é  meramente  procedimental,  mas  uma  escolha
estratégica que requer uma justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão
deve ser precedida por uma análise criteriosa do mercado e uma avaliação das
vantagens econômicas, garantindo que as condições obtidas através do registro de
preços  sejam,  de  fato,  as  mais  vantajosas  para  a  Administração  Pública.  Esta
análise deve considerar não apenas os custos diretos, mas também os benefícios



de longo prazo, como a redução de tempo e recursos despendidos em múltiplas
licitações.

Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do
órgão ou entidade, contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da
qualidade  dos  serviços  prestados  ao  cidadão.  A  transparência  do  processo  é
fundamental e deve ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo
que a adesão à ata de registro de preços ocorra de forma aberta e acessível a todos
os interessados.

Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no
edital  deve  ser  motivada  de  forma explícita,  detalhando  como  essa  escolha  se
alinha  à  busca  pela  eficiência  administrativa  e  quais  benefícios  específicos  são
esperados. Tal motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável e
com a obtenção de valor para o dinheiro público.

Portanto,  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços,  quando  bem fundamentada  e
justificada, representa uma prática alinhada à busca constante pela eficiência na
Administração  Pública,  proporcionando  economia,  agilidade  e  qualidade  na
contratação  de  bens  e  serviços,  sempre  em  prol  do  interesse  público.  

12. DA CONTRATAÇÃO DE GRANDE VULTO
Em  atendimento  ao  Decreto  Municipal  nº  096/2024,  art.  78  e  79,  caso  o(s)
vencedor(res)  arrematem  um  montante  enquadrado  como  grande  vulto,
estabelecido por este Decreto em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais), será exigida a apresentação de um plano de implantação do programa de
integridade (que deverá ser implantado em até seis meses durante a contratação),
como requisito para assinatura de contrato oriundo deste procedimento.

Itapipoca/CE, 10 de fevereiro de 2025

--
RESPONSÁVEL



ASSINATURAS


